
www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUintA-feiRA, 16 de janeiro de 2020 Umuarama Ilustradob4

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA N º 007/2020
 SÚMULA: Interrompe férias da Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Interrompe em 15/01/2020 o gozo das férias da servidora VERONICA MARTINS DE MELO DA SILVA, 
portadora da CI/RG nº 10.041.099-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de GARI, lotada na SECRETARIA DE 
OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, concedida através da Portaria nº 566/2019, tendo em 
vista a necessidade e o interesse da Administração Pública.
 Art. 2 º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna pela administração, 
ficando em haver um saldo de 7 (sete) dias.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 (Quinze) dias do mês 
de janeiro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 001/2020
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 001/2020
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  28 DE JANEIRO DE 2020.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços e gestão de 
estágio, objetivando a concessão de estágios de estudantes de instituições de ensino nas quantidades de acordo com 
a necessidade da administração municipal, estudantes do ensino médio técnico e superior para prestarem serviços 
a prefeitura municipal de Francisco Alves, estado do paraná em conformidade com legislação vigente aplicado ao 
caso, conforme anexo I.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 15 de Janeiro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

Decreto  nº 1/2020 de 6 de janeiro de 2.020

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2020,  no  valor  de  R$85.000,00  (oitenta  e  cinco  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  898/2019  de  16/12/2019.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL10.002
10.002.26.782.1301.2.010 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICI

313 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 85.000,001015
85.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n° 13.885/2019 - exerc. ant. 85.000,0031015 (1015)

85.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 6 dias do mês de janeiro de 2.020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
DECRETO Nº 007/2020
Ementa: Dispõe sobre Vacância de Cargo de Provimento Efetivo e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município,
R e s o l v o:
Art. 1º - Declarar vago, devido a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em 31 de janeiro de 2020, a Servidora 
Municipal Vera Lucia Scotti, portadora da Cédula de Identidade com RG nº 4.194.496-5 -  Professora – Cargo de 
Provimento Efetivo, o qual faz parte do Quadro de Servidores Efetivos desta Empresa nomeada em 02 de março de 
1999, pelo Regime Estatutário, em Conformidade com a Lei Municipal nº 1.371/1998  - Regime Jurídico Único dos 
Servidores Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná.
Art. 2º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 15 de janeiro de 2020.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 4/2020, DE 06 DE JANEIRO DE 2020
Ementa: Concede férias a servidor comissionado.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao Servidor Público, CARLOS SEQUEIRA MARTINS, portador do CPF: 147.764.999-91, lotado no 
cargo de Assessor Jurídico, integrante do quadro comissionado conforme Lei Complementar nº 11/2018, de 11 de 
julho de 2018, junto à Câmara Municipal de Vereadores, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, correspondente ao 
período aquisitivo 03/01//2019 a 02/01/2020, a contar do dia 06/01/2020 a 04/02/2020.
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos 
retroativos ao dia 06 de janeiro de 2020.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DO 
MÊS DE JANEIRO DE 2020.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente da Mesa

CâMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2020
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do PROCESSO DE DISPENSA 01/2020, dando outras 
providências.   
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 001/2020 de 
03 de janeiro de 2020, sobre o PROCESSO DE DISPENSA 01/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2020, 
que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE NO PERÍODO DE 01/01/2020 À 31/12/2020, AINDA POR 
SE TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO E ESSENCIAL, COM FORNECIMENTO DO SERVIÇO 24 
HORAS POR DIA, ININTERRUPTAMENTE.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 12.000,00 Doze mil reais 15 dias após emissão do documento fiscal 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 13 de janeiro de 2020.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

CâMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2020
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 01/2020, dando 
outras providências.   
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 001/2020 de 03 
de janeiro de 2020, sobre o PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 01/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2020, 
que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
DE ÁGUA E ESGOTO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE NO PERÍODO DE 01/01/2020 
À 31/12/2020, AINDA POR SE TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO E ESSENCIAL, COM 
FORNECIMENTO DO SERVIÇO 24 HORAS POR DIA, ININTERRUPTAMENTE.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA – SANEPAR 3.000,00 Três mil reais 15 dias após emissão 
do documento fiscal 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 13 de janeiro de 2020.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 053/2020
SÚMULA: NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ - Prefeito do Município de Esperança Nova – Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica constituída Comissão Permanente de Licitação para atuarem durante o Exercício de 2020, composta 
pelos seguintes servidores:
I – Walkiria Eloi Benedito – CPF Nº 994.105.323-49 – Presidente;
II – Valdemir de Souza Modesto – CPF Nº 433.625.409-53 – Secretário;
II – Neuza Souza Braga Costa – CPF Nº 037.477.709.83  – Membro;
IV – Rosivaldo Aparecido dos Santos Costa – CPF Nº 025.622.689-03 – Suplente;
Art. 2º. A Comissão de Licitação deverá se reunir tantas vezes quantas forem necessárias, para examinar e julgar 
todos os processos de licitação instaurados pelo município, a contar de janeiro a dezembro de 2020, ficando os 
membros da comissão cientes do contido no § 3º, do art. 51 da lei nº 8.666/1993.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 16/01/2020, revogadas as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº. 042/2019.
Esperança Nova - PR, aos 15 (sete) dias do mês de janeiro de 2.020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 054/2020
Súmula: Designa Pregoeiros e compõe Equipe de Apoio para atuarem em licitações na modalidade de Pregão no 
âmbito da Prefeitura Municipal de Esperança Nova - PR para o exercício de 2020 e revoga a portaria nº 002/2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º - Designar para atuarem como Pregoeiros em licitações na modalidade de Pregão, no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, os servidores:
1. VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA, servidora pública de cargo em comissão, CPF nº 029.948.949-39;
2. ROSIVALDO APARECIDO DOS SANTOS COSTA, servidor público efetivo, ocupante de cargo em comissão CPF 
nº 025.622.689-03.
3. EDSON JAQUES DOS SANTOS, servidor público efetivo ocupante de cargo em comissão, CPF nº 815.353.929-
91;
Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em licitações na modalidade PREGÃO, 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, os servidores:
1.  ANTONIO JOSÉ GOMES, servidor público efetivo, ocupante de cargo em comissão, CPF nº 982.876.649-34;
2.  NEUSA BRAGA SOUZA COSTA, servidora pública efetiva, CPF nº 037.477.709.83;
3. VALDEMIR DE SOUZA MODESTO, servidor público efetivo, CPF nº 433.625.409-53;
4. GUSTAVO GOMES BELINI, servidor público de cargo em comissão, CPJ nº 096.267.819-80;
5. ALAN SANTINON RONCOLATTO, servidor público efetivo, CPF nº 050.577.889-06;
6. EDNELSON CASTELLINI, servidor público efetivo, CPF nº 020.114.429-82;
7. HELTON PINTO DE CASTRO, servidor público efetivo, CPF nº 047.279.099-44.
8. VALQUIRIA DOS SANTOS OCHMAN, servidora pública efetiva, CPF nº 028.093.089-50;
9. MARIA SANTÍSSIMA FERNANDES LOMBA, servidora pública efetiva, CPF nº 793.564.609-06;
10. WALKIRIA ELOI BENEDITO, servidora pública efetiva, CPF nº 994.105.329-49;
11. MARIA APARECIDA REIS MARTINS, servidora pública efetiva, CPF: 026.693.459-56;
12. ELIZABETE IANQUE, servidora pública efetiva, CPF nº 006.110.449-35.
Art. 3º - O edital indicará o (a) Pregoeiro (a) e os membros da equipe de apoio, com um mínimo de 3 (três) integrantes, 
para atuarem em cada certame.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor em 16/01/2020, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria 
Municipal de nº 002/2020 a partir desta data.
Esperança Nova - PR, aos 15 (quinze) dias do mês de Janeiro de 2.020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOVA
Estado do Paraná
EDITAL Nº 001/2020
CONVOCAÇÃO Nº 034 -  CONCURSO 2016 
EMENTA: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público, aberto pelo Edital Nº 
001/2016.
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, com base no resultado final do Concurso Público divulgado pelo Edital nº 
001/2016, publicado em 05 de março de 2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do Município* e 
homologado pelo edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, pág. C09, edição nº 10.709, 
RESOLVO:
I. Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público, para comparecer ao Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira, 627 – município de 
Francisco Alves, para:               No prazo de 05 (cinco), dias uteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município*, 
deste Edital, manifestar sobre a aceitação do cargo público a que foi aprovado. No prazo de 30 (trinta), dias corridos 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município*, deste Edital, para apresentar os seguintes documentos:
a.  Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b.  Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c.  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d.  Xérox Certidão de Nascimento dos filhos menores;
e.  Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f.  Atestado de Saúde Física e Mental;
g.  Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h. Comprovante de Residência;
i. Carteira de Trabalho (CTPS);
j. Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k. Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l. Comprovante de escolaridade exigida pelo cargo;
m. Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria; 
n. Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o. Certidão de antecedentes criminais.
p. Número da inscrição no Pis/Pasep ou Nit;
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO
CONVOCAÇÃO Nº 034  - CONCURSO 2016
INSC NOME  CLASS CARGO DATA NASC
57356 Joici Quelen Silva Rodrigues 15 Professor de Ensino Fundamental 09/03/1990
Francisco Alves, 15 de janeiro de 2020.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE GUAÍRA - PARANÁ
CNPJ: 77.857.183/0001-90
REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO FLORESTAL
O MUNICIPIO DE GUAIRA – PR, torna público que irá requerer ao IAP – Instituto Ambiental do Paraná a 
AUTORIZAÇÃO de Supressão de Vegetação para a construção e instalação do Canal de Macrodrenagem do Córrego 
Carumbei.
Endereço: Bairro da Vila Alta
Município: GUAÍRA - PARANÁ
.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.323/2020
DATA: 15/01/2020
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Lays Oliveira Vedovoto,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa DELMAR KISSMANN - EIRELI o item 01, CIDAMAQ MÁQUINAS 
E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI os itens, 02 e 03, ALGOR METALÚRGICA LTDA – ME, o item 04, e 
AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI – EPP, o item 05, resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Presencial n.º 062/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 062/2019 em favor das 
empresas DELMAR KISSMANN – EIRELI, CIDAMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI, ALGOR 
METALÚRGICA LTDA – ME e AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI – EPP, cujo objeto trata da aquisição de diversos 
implementos agrícolas novos (sem uso) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, tudo 
conforme descrição do termo de referência e demais anexos do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 de Janeiro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.311/2019
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V  E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Saúde, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Adriana Alexandre de Almeida 01/08/2018 á 31/07/2019 20/01/2020 á 18/02/2020
02 Almerita de Medeiros Meireles 14/04/2018 á 13/04/2019 13/01/2020 á 11/02/2020
03 Andréa Bellini Monteiro Benutto 08/05/2017 à 07/05/2018 06/01/2020 à 23/01/2020
04 Andréia Carniel da Silva 08/08/2017 à 07/08/2018 06/01/2020 à 04/02/2020
05 Cristina Gomes Fernandes  08/05/2018 à 07/05/2019 20/01/2020 à 18/02/2020
06 Cristina de Paula Gabriel 08/05/2018 á 07/05/2019 20/01/2020 á 03/02/2020
07 Daiane Priscila Pedroso Ferranti  14/04/2018 à 13/04/2019 06/01/2020 à 04/02/2020
08 Edilaine Nunes de Lima  14/04/2018 à 13/04/2019 06/01/2020 à 04/02/2020
09 Elide Margarete Mouro 20/08/2017à 19/08/2018 06/01/2020 à 04/02/2020
10 Fabiana Neves da Silva 14/04/2018 á 13/04/2019 20/01/2020 à 18/02/2020
11 Flavia Chirle Delai 04/03/2019 á 03/03/2020 06/01/2020 à 04/02/2020
12 Franciele dos Santos Cortes 04/03/2017 á 03/03/2018 06/01/2020 á 04/02/2020
13 Gilmar Fontoura da Silva 13/09/2017 á 12/09/2018 20/01/2020 á 18/02/2020
14 Gracielle Vicentin Barboza 01/03/2018 á 28/02/2019 13/01/2020 á 11/02/2020
15 João Carlos Tessarollo 20/09/2017 á 19/09/2018 20/01/2020 á 18/02/2020
16 Lucimar Oliveira Gonçalves 14/04/2018 à 13/04/2019 06/01/2020 à 04/02/2020
17 Maria Celia Bonato Pinto 08/05/2018 à 07/05/2019 20/01/2020 à 18/02/2020
18 Nivo Pegoraro 01/10/2017 á 30/09/2018 20/01/2020 á 18/02/2020
19 Sandra Regina Pereira de B. Desani 20/05/2018 à 19/05/2019 30/12/2019 à 28/01/2020
20 Zilma de Sousa Coutinho Pegoraro 14/04/2018 á 13/04/2019 20/01/2020 á 18/02/2020
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Dezembro do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Republicar por Incorreção  
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ N°95.640.553/0001-15
Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná
e-mail: gabinete@ivate.pr.gov.br
DECRETO Nº205/2019
NOMEIA OS NOVOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
UNIVALDO CAMPANER, Prefeito Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 736/2018 e Lei Municipal nº 745/2019.
Considerando a comunicação feita pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA;
Considerando que os nomeados se elegeram através de votos, em data de 27 de outubro de 2019.
Considerando que os cargos devem ser providos de acordo com a ordem de classificação da eleição dos Conselheiros 
titulares,
 DECRETA:
Art. 1º Nomeia para o cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Ivaté - Paraná as pessoas abaixo relacionadas:
Classificação Titulares
TITULAR NOME DO CANDIDATO QUANTIDADE DE VOTOS
1º MARIA DA PENHA  125
2º VERÔNICA 121
3º ARLINDO MACEDO 99
4º SANDRA COSTA 98
5º ELISANGELA PERIZZATTO 76
Classificação Suplentes
SUPLENTES NOME DO CANDIDATO QUANTIDADE DE VOTOS
1º NADIELI MOURA 74
2º MEIRE 63
3º CLAUDIA 58
4º ÉRICA ANTUNES 56
5º LEONICE GOMES 53
Art. 2º O término do mandato dos Conselheiros Tutelares, ora nomeados, se findará em 10 de janeiro de 2023.
Art. 3º A diplomação dos membros do Conselho Tutelares titulares e suplentes será realizada no dia 10 de janeiro de 
2020, às 09h00min horas, no Gabinete do Prefeito Municipal em Ivaté/PR
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Ivaté/PR., 31 de outubro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito de Municipal de Ivaté

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 011/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de 
empresa especializada para fornecimento de eletrodomésticos, 
mobiliários e móveis planejados, a serem utilizados no Centro 
Odontológico, deste Município. EXCLUSIVA PARA ME/EPP E MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 29 de janeiro de 2020. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 012/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de 
empresa especializada para fornecimento de equipamentos 
odontológicos, a serem utilizados pela Secretaria de Saúde, deste 
Município. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00 min. do dia 
29/01/2020. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min. às 09h29min do dia 
29/01/2020. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min. do dia 
29/01/2020. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e no site 
www.bll.org.br. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário 
normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 15 de janeiro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações. 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.890 DE 15 DE JANEIRO DE 2020.
Estabelece a Programação Financeira e Cronograma de Execução Mensal de Desembolso do 
poder Executivo e Legislativo, para o exercício de 2020, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo 8º e 13 da lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), bem como da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964.
 DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecida a Programação Financeira, movimentação das dotações orçamentárias 
dos órgãos, fundo e do Poder Executivo, Legislativo e Autarquia, constante da Lei nº 1.960 de18 
de dezembro de 2019, e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, para o exercício 
Financeiro de 2020 do Município de Mariluz, descrito nos anexos I, II, III, IV, V, VI e VII integrantes 
do presente Decreto.
Art. 2º. O cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma de Execução dar-se-á 
mensalmente, e, se verificado desequilíbrio fiscal, será reconduzido para o mês seguinte.
Art. 3º. A execução orçamentária para o exercício financeiro de 2020, foi programada conforme a 
média executada nos últimos exercícios financeiros deste Município.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício do Paço Municipal, aos 15 dias do mês de janeiro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
 Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 49/2020-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ronaldo Adriano Martins, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 03 (TRES) diária no valor de R$150,00 cada mais 08 horas, totalizando o valor de 
R$500,00 (Quinhentos reais) para transporte de paciente para a cidade de Campinas/
SP nos dias 06, 07, 08 e 09 de Janeiro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DE JANEIRO DE 2020.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA    
 Secretário Municipal da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
RONALDO ADRIANO MARTINS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av. Curitiba nº. 1202 – São Silvestre
CPF
835.274.351-15 AGÊNCIA BANCÁRIA
3883 Nº. CONTA
20082-0
DESTINO
CAMPINAS - SP
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
06,07,08 e 09 de Janeiro de 2020. QT. DIÁRIAS
03 diárias + 08horas
  VALOR UNITÁRIO
150,00 +50,00 VALOR TOTAL
R$500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 50/2020-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 01 (uma) diárias mais 16 horas no valor de R$150,00 cada diária, totalizando 
R$200,00 (Duzentos reais) para transporte do pacientes para a cidade de Curitiba- 
PR nos dias 03 e 04 de Janeiro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DE JANEIRO DE 2020.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA    
 Secretário Municipal da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88 AGÊNCIA BANCÁRIA
0143-0 Nº. CONTA
0000662-9
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
03 e 04 de Janeiro de 2020. QT. DIÁRIAS
01 diárias +16 horas  VALOR UNITÁRIO
150,00 + 50,00 VALOR TOTAL
200,00
 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 51/2020-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
SRA. CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ROGERIO FERREIRA DE ANDRADE, Bombeiro 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) diária no valor de R$150,00, (Cento cinquenta 
reais) para transferência de paciente para a cidade de Campo Largo, no dia 21 de 
Dezembro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 10(DEZ) DIAS DE JANEIRO DE 2020.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA    
 Secretária Municipal da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
ROGERIO FERREIRA DE ANDRADE
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
BOMBEIRO MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
059.661.369-55 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21781-7
DESTINO
CAMPO LARGO - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
21 de Dezembro de 2019. QT. DIÁRIAS
01 diária  VALOR UNITÁRIO
 150,00  VALOR TOTAL
150,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 52/2020-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
SRA. CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Rubens Vicente da Costa, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 01 (uma) diária no valor de R$150,00, (Cento cinquenta reais) para transferência 
de paciente para a cidade de Campo Largo, no dia 21 de Dezembro de 2019
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DE JANEIRO DE 2020.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA    
 Secretária Municipal da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Rubens Vicente da Costa
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
522.644.751-53 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.806-6
DESTINO
CAMPO LARGO PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
21 de Dezembro de 2019.  QT. DIÁRIAS
01 diária+
VALOR UNITÁRIO
150,00  VALOR TOTAL
R$150,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 53/2020-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ney da Silva Sales, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
01 (uma) diária mais 15 horas no valor de R$150,00, totalizando o valor de R$243,75 
(Duzentos e quarenta três reais e setenta cinco centavos), para transporte de 
pacientes para a cidade de Curitiba-PR nos dias 19 e 20 de Dezembro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DE JANEIRO DE 2020.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA    
 Secretário Municipal da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Ney da Silva Sales
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Frei Galvão, nº. 247
CPF
474.439.529-53 AGÊNCIA BANCÁRIA
3883 Nº. CONTA
437-0
DESTINO
CURITIBA PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
19 E 20 DE DEZEMBRO 2019 QT. DIÁRIAS
01 diárias + 15 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 + 83,75 VALOR TOTAL
243,75 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº54/2020-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
SRA. CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 01 (UMA) diárias no valor de R$150,00 mais 17 horas totalizando o 
valor de R$256,25 (Duzentos e cinquenta seis reais e vinte cinco centavos) para 
transporte para a cidade de Curitiba, nos dias 09 e 10 de Janeiro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DE JANEIRO DE 2020.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA    
 Secretária Municipal da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
CLAUDINEI APARECIDO DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Maria do rocio 357
CPF
752.963.499-20 AGÊNCIA BANCÁRIA
516-9 Nº. CONTA
5096-2
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
09 e 10 de Janeiro de 2020 QT. DIÁRIAS
01 diárias + 17 horas  VALOR UNITÁRIO
150,00 +106,25 VALOR TOTAL
256,25 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 55/2020-Secretaria Saúde
 SUMULA: Concessão de Diária
SRA. CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (UMA) diária no valor de R$150,00, mas 17 horas 
totalizando valor de R$256,25 (Duzentos cinquenta seis e vinte cinco centavos) para 
transporte de pacientes para a cidade de Curitiba, nos dias 09 e 10 Janeiro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 10(DEZ) DIAS DE JANEIRO DE 2020.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA    
 Secretária Municipal da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
10.184-2
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
09 e 10 Janeiro de 2020 QT. DIÁRIAS
01 diária + 17 horas VALOR UNITÁRIO
 150,00 + 106,25 VALOR TOTAL
256,25 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 56/2020-Secretaria Saúde
 SUMULA: Concessão de Diária
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 15 (quinze) diárias, sendo 05 de R$75,00 e 10 de R$50,00 totalizando o valor 
de R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco), para transporte de pacientes para as 
cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DE JANEIRO DE 2020.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA    
 Secretário Municipal da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF
045.283.379-59 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
8444-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria. QT. DIÁRIAS
15 diárias
  VALOR UNITÁRIO
10x50,00
05x75,00 VALOR TOTAL
875,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL 089/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 143/2019 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de serviços gráficos, visando a confecção de impressos e 
formulários, para atender as atividades administrativas da prefeitura municipal de Ivaté conforme relação com quantidades e especificações 
constantes no anexo I do edital. 
 
Fornecedor: BERALDO ARTES GRÁFICAS LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 07.274.456/0001-99 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 PANFLETO 4X0 12X24 COUCHÊ 150 GRS 2.000,00 R$ 0,1900 R$ 380,0000 
4 PANFLETO 1X0 16X23 JORNAL 4.000,00 R$ 0,0700 R$ 280,0000 
8 PANFLETO 4X0 24X14 COUCHÊ 230 GRS 2.000,00 R$ 0,2600 R$ 520,0000 
9 PANFLETO 1X0 31,5X21,5 SULFITE 75 GRS 2.000,00 R$ 0,1100 R$ 220,0000 

11 FOLDER COM 01 VINCO 4X4 21,5X31,5 COUCHÊ 230 GRS 1.000,00 R$ 0,3700 R$ 370,0000 
16 DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO 50x1 VIA 1x0 210x150 SULFITE 56 GR 50,00 R$ 6,9000 R$ 345,0000 
17 FICHA CLINICA ODONTOLÓGICA 1X1 210X290 CARTOLINA 180 1.000,00 R$ 0,3000 R$ 300,0000 
21 FICHA DE VISITA DOMICILIAR CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 50X1 VIA 1X0

 180X130 SULFITE 75 GR 
30,00 R$ 4,6000 R$ 138,0000 

22 FICHAS DE VISITAS DOS AGENTES DE ENDEMIAS 50X1 VIA 1X0 210X290
 SULFITE 75GR 

50,00 R$ 6,3000 R$ 315,0000 

25 PLANILHA DE CASOS DE DIARRÉIA 50X1 VIA 1X0 205X230 SULFITE 56GR 500,00 R$ 3,2000 R$ 1.600,0000 
31 REQUISIÇÃO DE EXAMES DE PATOLOGIA CLINICA – ROTINA PRÉ NATAL 1X1

 210X450 CARTOLINA 180 
500,00 R$ 0,7200 R$ 360,0000 

32 RESUMO DIARIO DO SERVIÇO ANTIVETORIAL 50X1 VIA 1X1 205X290
 SULFITE 75 GR 

200,00 R$ 5,0000 R$ 1.000,0000 

37 CARTAZ 4X0 33X48 SULFITE 180 GRS 600,00 R$ 0,9400 R$ 564,0000 
41 CARTAZ 4X0 42X62 COUCHÊ 150 GRS 600,00 R$ 1,3900 R$ 834,0000 
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49 FICHA FUNCIONAL DE ADMISSÃO 1X0 VERDE 290X405 CARTOLINA 180 200,00 R$ 1,1200 R$ 224,0000 
51 FICHA FUNCIONAL DE LICENÇAS DIVERSAS 1X1 COR SALMÃO 210X275

 CARTOLINA 180 
200,00 R$ 0,8400 R$ 168,0000 

52 FICHA FUNCIONAL DE NOMEAÇÃO, PROMOÇÃO, LOTAÇÃO, TRANSFERÊNCIA 1X1
 210X290 CARTOLINA 180 

200,00 R$ 0,7900 R$ 158,0000 

54 PASTA DE PROCESSO (CAPA E CONTRA-CAPA) C/ 2(DOIS) VINCO 4X0 330X520
 TRIPLEX 

500,00 R$ 1,9000 R$ 950,0000 

56 REQUISIÇÃO DE CONTROLE DE REFEIÇÃO (CARBONO INTERCALADO) 50X2
 100X140 SULFITE 56 GR 

50,00 R$ 7,5000 R$ 375,0000 

60 CONVITES 1X1 200X150 CARTOLINA 180 250,00 R$ 0,7400 R$ 185,0000 
61 CONVITES 1X1 200X150 CARTOLINA 180 250,00 R$ 0,5900 R$ 147,5000 
63 REGISTRO RÁPIDO DO SERVIÇO ANTIVETORIAL 50x1 VIA 1x1 300x200 SULFITE 56GR 200,00 R$ 4,8400 R$ 968,0000 
66 FICHA DE PRE- NATAL 50x1 VIA 1x1 300x200 SULFITE 56GR 300,00 R$ 4,7500 R$ 1.425,0000 
68 CARTÃO ESPELHO INFANTIL 1x1 210x150 CARTOLINA 180GR 2.000,00 R$ 0,1800 R$ 360,0000 
70 GUIA DE REFERENCIA CEO 50X1 VIA 1X1 300X210 SULFITE 56GR 200,00 R$ 4,7900 R$ 958,0000 
73 REGISTRO DIÁRIO DE APLICAÇÃO A ULTRA BAIXA VOLUME ,BLOQUEIO 50x1 VIA 1x1

 210x300 SULFITE 56GR 
200,00 R$ 4,6000 R$ 920,0000 

76 REUMO SEMANAL DE TRABALHO DE CAMPO 50x1 VIA 1x1 300x210 SULFITE 56GR 200,00 R$ 4,7000 R$ 940,0000 
79 FICHA  DE VISITA   DENGUE E F.A 50X1 VIA 1X1 140X 100 SULFITE 56GR 200,00 R$ 3,5900 R$ 718,0000 
82 LAUDO MÉDICO  PARA EMISSÃO DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 50x1 VIA 1x1

 210x300 SULFITE 56GR 
100,00 R$ 4,9500 R$ 495,0000 

Valor Total: R$ 16.217,50 
 
Fornecedor: EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA 
CNPJ/CPF: 03.895.029/0001-77 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

3 PANFLETO 4X4 16X23 SULFITE 115 GRS 2.000,00 R$ 0,1900 R$ 380,0000 
5 PANFLETO 4X4 14X21 COUCHÊ 150 GRS 2.000,00 R$ 0,1600 R$ 320,0000 
6 PANFLETO 4X0 14X21 COUCHÊ 90 GRS 2.000,00 R$ 0,1400 R$ 280,0000 

10 FOLDER COM 02 VINCO 4X4 21,0X31,5 COUCHÊ 150 GRS 3.000,00 R$ 0,1700 R$ 510,0000 
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12 TABLÓIDE COM 01 VINCO 4X4 33X48 COUCHÊ 90 GRS 1.000,00 R$ 0,3900 R$ 390,0000 
13 TABLÓIDE COM  02 VINCO 4X4 22X62 COUCHÊ 170 GRS 1.000,00 R$ 0,4800 R$ 480,0000 
14 ATESTADO MÉDICO 50x1 VIA  1x0 150x200 SULFITE 56 GR 200,00 R$ 5,1000 R$ 1.020,0000 
19 FICHA DE CADASTRO INDIVIDUAL – ELOTECH 50X1 VIA 1X0 300X200

 SULFITE 75 GR 
30,00 R$ 9,0400 R$ 271,2000 

23 GUIA DE ATENDIMENTO DE EMERGENCIA – GAE 50X1 VIA 1X1 210X295
 SULFITE 75 GR BLOCO 

100,00 R$ 5,6500 R$ 565,0000 

24 LAUDO MEDICO PARA EMISSAO DE APAC 50X1 VIA 1X0 210X250 SULFITE 56 
GR 

50,00 R$ 4,7500 R$ 237,5000 

27 NOTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL - CARBONADO 50X2 
VIA 1X1 150X190 SULFITE 56GR 

30,00 R$ 5,3000 R$ 159,0000 

28 RECEITUÁRIO AZUL B 50x1 VIA 200x110 SULFITE 56 GR 100,00 R$ 2,4500 R$ 245,0000 
30 RELATORIO DIÁRIO DE DOENÇAS INFECCIOSAS E TRANSMITIDAS POR VETORES 50X1 

VIA 1X1 210X295 SULFITE 75 GR 
200,00 R$ 5,2000 R$ 1.040,0000 

34 SISTEMA DE VIGILÂNCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - SISVAN 50X1 VIA 1X0 
BRANCO E AZUL 300X200 SULFITE 75 GR 

50,00 R$ 7,1500 R$ 357,5000 

36 CARTAZ 4X0 33X48 COUCHÊ 150 GRS 600,00 R$ 1,4500 R$ 870,0000 
38 CARTAZ 4X0 33X48 COUCHÊ 170 GRS 600,00 R$ 0,9000 R$ 540,0000 
39 CARTAZ 4X0 48X68 COUCHÊ 200 GRS 600,00 R$ 1,5400 R$ 924,0000 
40 CARTAZ 4X0 42X62 COUCHÊ 170 GRS 600,00 R$ 1,2700 R$ 762,0000 
42 CARTAZ 1X0 33X45 SULFITE 120 GRS 600,00 R$ 0,6500 R$ 390,0000 
45 ENVELOPE OFICIO BRANCO TIMBRADO 1X0 115X230 SULFITE 90 GR 5.000,00 R$ 0,1900 R$ 950,0000 
46 ENVELOPE SACO BRANCO TIMBRADO 1X0 180X240 SULFITE 90 GR 2.000,00 R$ 0,3000 R$ 600,0000 
47 ENVELOPE SACO BRANCO TIMBRADO 1X0 260X360 SULFITE 90 GR 3.000,00 R$ 0,5800 R$ 1.740,0000 
50 FICHA FUNCIONAL DE FÉRIAS 1X1 COR VERDE 210X275 CARTOLINA 

180 
300,00 R$ 0,7300 R$ 219,0000 

53 PASTA DE PROCESSO (CAPA E CONTRA-CAPA) 4X0 330X480 TRIPLEX 800,00 R$ 1,2500 R$ 1.000,0000 
57 CERTIFICADO 1X1 200X300 CARTOLINA 180 300,00 R$ 0,8800 R$ 264,0000 
59 FOTOS, BRILHO 1X1 100X150 FOTOGRAFICO 180 GR 500,00 R$ 0,7900 R$ 395,0000 
64 FICHA DE CONTROLE DE ENTREGA DE AGENDAMENTO DE EXAMES E CONSULTAS 200,00 R$ 4,8400 R$ 968,0000 
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 50x1 VIA 1x1 300x200 SULFITE 56GR 
67 PLANO NACIONAL DE CONTROLE DA DENGUE E F.A 50X1 VIA 1x1 150x100 SULFITE 56GR 150,00 R$ 2,3000 R$ 345,0000 
72 RESUMO DE APLICAÇÃO DE UBV 50x1 VIA 1X1 300X210 SULFITE 56GR 200,00 R$ 4,7300 R$ 946,0000 
75 RESUMO DE CONHECIMENTO 50x1 VIA 1x1 210x300 SULFITE 56GR 200,00 R$ 4,6900 R$ 938,0000 
78 RESUMO SEMANL DE SERVIÇO ANTIVETORIAL 50x1 VIA 1x1 210 x300

 SULFITE 56GR 
200,00 R$ 4,7000 R$ 940,0000 

81 LAUDO MÉDICO  PARA EMISSÃO DE TOMOGRAFIA 50x1 VIA 1x1 210x300 SULFITE 56GR 100,00 R$ 5,3500 R$ 535,0000 
Valor Total: R$ 19.581,20 

 
Fornecedor: M. R. ALEM - ME 
CNPJ/CPF: 23.772.556/0001-00 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PANFLETO 4X0 33X14 COUCHÊ 150 GRS 2.000,00 R$ 0,2600 R$ 520,0000 
7 PANFLETO 4X4 14X21 COUCHÊ 170 GRS 2.000,00 R$ 0,1900 R$ 380,0000 

15 CENTRO REGIONAL DE ESPECIALIDADES (REFERENCIA/CONTRARREFERENCIA) 50X1 
VIA 1X0 331X212 SULFITE 56 GR 

200,00 R$ 5,3000 R$ 1.060,0000 

18 FICHA DE ACOMPANHAMENTO DOMICILIAR AO PRÉ-NATAL 50X1 VIA 1X0
 300X210 SULFITE 56 GR 

50,00 R$ 8,3900 R$ 419,5000 

20 FICHA DE VISITA DOMICILIAR 50X1 VIA 1X0 300X210 SULFITE 75 GR 100,00 R$ 7,4800 R$ 748,0000 
26 PRESCRIÇÃO MÉDICA E RELATORIO DE ENFERMAGEM 50X1 VIA 1X1 210X300

 SULFITE 75 GR 
100,00 R$ 5,3400 R$ 534,0000 

29 RECEITUÁRIO BRANCO 50x1 VIA 1x0 210x150 SULFITE 56 GR 1.500,00 R$ 4,4800 R$ 6.720,0000 
33 RESUMO SEMANAL DO SERVIÇO ANTIVETORIAL 50X1 VIA 1X0 210X290

 SULFITE 75 GR 
50,00 R$ 7,1900 R$ 359,5000 

35 TERMO DE AUTORIZAÇÃO (ODONTOLOGIA) 50X1 VIA 1X0 150X210 SULFITE 56 
GR 

50,00 R$ 6,0700 R$ 303,5000 

43 AUTORIZAÇÃO PARA ABASTECIMENTO (CARBONO INTERCALADO) 50x2 VIA 1x0
 110X150 SULFITE 56 GR/JORNAL 

500,00 R$ 4,4900 R$ 2.245,0000 

44 CONTROLE DE BORDO 50X1 VIA 1X0 331X212 SULFITE 56 GR 50,00 R$ 6,6400 R$ 332,0000 
48 FICHA BCI/CADASTRO IMOBILIÁRIO 50X1 VIA  1X1 215X300 SULFITE 90 10,00 R$ 13,6900 R$ 136,9000 
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55 REQUISIÇÃO DE MERCADORIAS (CARBONO INTERCALADO) 50X2 VIA 1X0 150X195
 SULFITE 56 GR 

200,00 R$ 6,5000 R$ 1.300,0000 

58 CONTROLE DE OCORRENCIA DE MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO (CARBONO 
INTERCALADO) 50X3 100X140 SULFITE 56 GR 

50,00 R$ 15,0000 R$ 750,0000 

62 BOLETIM DE CAMPO E LAB.DO LEVANTAMENTO RÁPIDO DE ÍNDICES -LIRAA 50x1 
VIA 1x1 300x200 SULFITE 56GR 

200,00 R$ 4,8400 R$ 968,0000 

65 CADASTRO DOMICILIAR 50x1 VIA 1x1 300x200 SULFITE 56GR 300,00 R$ 4,8300 R$ 1.449,0000 
69 ESTRATIFICAÇÃO DE RISCO EM SAÚDE BUCAL 50x1 VIA 1x1 210x300 SULFITE 56GR 200,00 R$ 4,8000 R$ 960,0000 
71 FICHA ANAMINESE SAÚDE BUCAL 50x1 VIA 1x1 210x300 SULFITE 56GR 200,00 R$ 4,7000 R$ 940,0000 
74 BOLETIM DE ITINERÁRIO DE TRABALHO 50x1 VIA 1x1 210x300 SULFITE 56GR 200,00 R$ 4,8400 R$ 968,0000 
77 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAUDE 50x1 VIA 1x1 210x300- SULFITE56GR 200,00 R$ 4,7900 R$ 958,0000 
80 FORMULÁRIO DE CAMPO E DE LABORATÓRIO E CLAS.CRIADOUROS 50x1 VIA 1x1

 140x150 SULFITE 56GR 
200,00 R$ 3,7900 R$ 758,0000 

Valor Total: R$ 22.809,40 
 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - A aquisição ocorrerá conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma:  
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 

equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões 
da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4-  O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas 
pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 - Compete à contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo 
de 48 horas. 

7 - Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 089/2019 integram a presente ata, 
independentemente de transcrição.  
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8 - Valor total de R$ 58.608,10 (Cinquenta e oito mil e seiscentos e oito reais e dez centavos). 

SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

Estado do Paraná  - 74.015.611/0001-40
RUA FLORIANO  CENTRO  (44 )3534-1154  -  CEP 87470-000

Exercício: 2020
DECRETO Nº 1.890 DE 15 DE JANEIRO DE 2020
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE DE RECURSO
ANEXO IV

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 169.999,99 169.999,99 169.999,99 169.999,99 169.999,99 169.999,99 169.999,99 169.999,99 169.999,99 169.999,99 169.999,99 170.000,11 2.040.000,00

Cota inicial da Receita 169.999,99 169.999,99 169.999,99 169.999,99 169.999,99 169.999,99 169.999,99 169.999,99 169.999,99 169.999,99 169.999,99 170.000,11 2.040.000,00

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Cronograma de Desembolso Inicial

169.750,00 169.750,00 169.750,00 169.750,00 169.750,00 169.750,00 169.750,00 169.750,00 169.750,00 169.750,00 169.750,00 169.750,00 2.037.000,00

169.750,00 169.750,00 169.750,00 169.750,00 169.750,00 169.750,00 169.750,00 169.750,00 169.750,00 169.750,00 169.750,00 169.750,00 2.037.000,00

FUNDO MUN. PREV. SERV. PÚB. MARILUZ - PREVILUZ
Estado do Paraná

Exercício: 2020
DECRETO Nº1890 DE 15 DE JANEIRO DE 2020
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE DE RECURSO
ANEXO III

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

040 Regime Próprio de Previdência Social - Exercício Corrente 512.500,00 512.500,00 512.500,00 512.500,00 512.500,00 512.500,00 512.500,00 512.500,00 512.500,00 512.500,00 512.500,00 512.500,00 6.150.000,00

551Compesações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos servidores  12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00
Cota Inicial da Receita 525.000,00 525.000,00 525.000,00 525.000,00 525.000,00 525.000,00 525.000,00 525.000,00 525.000,00 525.000,00 525.000,00 525.000,00 6.300.000,00

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

1 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 120.000,00

551 Compesações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos servidores  12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00

40 Regime Próprio de Previdência Social - Exercício Corrente 512.500,00 512.500,00 512.500,00 512.500,00 512.500,00 512.500,00 512.500,00 512.500,00 512.500,00 512.500,00 512.500,00 512.500,00 6.150.000,00

Cronograma de Desembolso Inicial 535.000,00 535.000,00 535.000,00 535.000,00 535.000,00 535.000,00 535.000,00 535.000,00 535.000,00 535.000,00 535.000,00 535.000,00 6.420.000,00

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ

Estado do Paraná  - 00.338.899/0001-57
AV. MARÍLIA, 1920  CENTRO    -  CEP 87470-000

Exercício: 2020
DECRETO Nº1.890 DE 15 DE JANEIRO DE 2020
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE DE RECURSO
ANEXO I

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

1 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente 124.999,99 124.999,99 124.999,99 124.999,99 124.999,99 124.999,99 124.999,99 124.999,99 124.999,99 124.999,99 124.999,99 125.000,11 1.500.000,00

Cronograma de Desembolso Inicial 124.999,99 124.999,99 124.999,99 124.999,99 124.999,99 124.999,99 124.999,99 124.999,99 124.999,99 124.999,99 124.999,99 125.000,11 1.500.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
DECRETO 001/2020
Altera o valor da Unidade Fiscal do Município – UFM e Unidade de Serviço – US e 
dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, e considerando a necessidade de adequar a base de 
cálculo para os tributos municipais,
D E C R E T A
Art. 1º - A Unidade Fiscal do Município - UFM, que serve de base de cálculo para os 
tributos municipais, passa a ser de R$ 399,78 (trezentos e noventa e nove reais e 
setenta e oito centavos) para o presente exercício de 2020.
Art. 2º - A Unidade de Serviço – US, que serve de base para o cálculo do Imposto 
sobre Serviços - ISS assim como para a aplicação de penalidades passa a ser de R$ 
765,23 (setecentos e sessenta e cinco reais e vinte e três centavos ) para o exercício 
de 2020.
Parágrafo Único – Aplicada as Unidades referidas no caput dos artigos 1º e 2º, a 
sua atualização dar-se-á somente após encerramento do presente exercício, cuja 
alteração ora se dá com base no IPCA/IBGE, conforme Lei Municipal n.º 917 de 30 
de dezembro de 2004.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, 06 (seis) de janeiro de 2020, 
retroagindo seus  efeitos  à  data  do  dia   1º  de janeiro do corrente ano,  convalidando 
o ato pela publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 06 (seis) de janeiro de 2020. 
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
DECRETO 002/2020
Fixa percentuais de desconto para pagamento à vista do Alvará de Licença, Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, Taxa de Licença e Licença Sanitária, 
para o exercício de 2020.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente as previstas na Lei n.º 980 de 19/02/2008, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Como medida de incentivo ao pagamento fica fixado a titulo de descontos, 
para os pagamentos que se realizarem até o dia 28 de fevereiro de 2020, as taxas do 
Alvará de Licença, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, Taxa de 
Licença e Licença Sanitária, no exercício de 2020, os seguintes percentuais:
I   – ALVARÁ DE LICENÇA                  -   10% (dez por cento);
II  – ISSQN – (cota única)                     -   10% (dez por cento);
III -  TAXA DE LICENÇA SANITÁRIA   -  10% (dez por cento);
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 06 (seis) de janeiro de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná                      
DECRETO N.º 001/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de inexigibilidade de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa EDITORA APRENDE BRASIL LTDA, o 
resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação 001/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação 
001/2020, em favor empresa EDITORA APRENDE BRASIL LTDA, que tem como 
objeto contratação de empresa para fornecimento de material didático do Sistema 
de Ensino Aprende Brasil para uso dos alunos das creches e educação infantil do 
município de Ivaté, com vigência até 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 15 dias do mês de Janeiro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná    
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 017/2019
TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2019
Aos 20 dias do mês de Dezembro de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO 
DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 
1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF 
n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA A empresa J. MARINHO 
TERRAPLENAGEM LTDA-ME inscrita no CNPJ.25.063.001/0001-06, com sede na 
Rua Anchieta, 768, centro, CEP. 87.485-000, Douradina, Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representada pelo Sr. João Marinho Dos Santos, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado em Douradina, portador do RG nº 6.763.946-4 SSP/PR e 
devidamente inscrito no CPF sob o nº 975.183.799-53, resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato 
primitivo um período de 06 (seis) meses, que passa a ter início em 01 de Janeiro 
de 2020 e término em 01 de julho de 2020, com fundamento no art. 57, inciso II, da 
Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
J. MARINHO TERRAPLENAGEM LTDA-ME
 Contratada
Testemunhas:
Sônia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis de Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Lei Complementar nº 73/2.020
De 15 de Janeiro de 2020
SÚMULA: “Amplia o número de vagas do cargo de Professor de Educação Infantil”.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu prefeito municipal 
sanciono a seguinte lei:
Art. 1º.Fica criada mais 20 (vinte) vagas para o cargo de Professor de Educação 
Infantil, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, as quais se somam às 22 
(vinte e duas) vagas já criadas pela Lei 1393/2013, e suas alterações posteriores, 
perfazendo, doravante, um total de 42 (quarenta e duas) vagas.
Art. 2º.As despesas previstas na presente Lei Complementar correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de janeiro do 
ano de 2.020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2143/2020
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 496, de 14 (quatorze) de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 15 (quinze) de janeiro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro em até o limite 
de R$- 483.851,01 (quatrocentos e oitenta e três mil, oitocentos e cinquenta e um reais e um centavo), referente aos 
saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2019, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0201 CHEFIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutencao das Atividades do Gabinete do Prefeito
9217/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 15.000,00
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0202 CONTROLADORIA INTERNA
041240002.2.002000 Manutencao dos Servicos da Controladoria Interna
9218/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 4.800,00
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0203 ASSESSORIA JURIDICA VINC. AO PREFEITO
040910003.2.005000 Manutencao dos Servicos de Assessoria Juridica
9219/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 3.900,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0301 GABINETE DO SECRETARIO
041220003.2.006000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Administracao
9220/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 2.430,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0302 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutencao da Divisao de Assistencia Tecnica e Administrativa
9221/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 12.300,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0303 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
041220003.2.013000 Manutencao da Divisao de Material e Patrimonio
9222/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 1.050,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0304 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO
041220003.2.014000 Manutencao da Divisao de Compras e Licitacoes
9223/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 3.450,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0305 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS
041220003.2.015000 Manutencao da Divisao de Servicos Gerais
9224/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 4.800,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0306 PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURIDICOS
040910003.2.085000 Manutencao das Atividades da Procuradoria Municipal
9225/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 12.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0401 GABINETE DO SECRETARIO
041210004.2.016000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Fazenda e Planejamento
9226/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 2.430,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0402 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutencao da Divisao de Financas, Orcamento e Contabilidade
9227/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 22.500,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
041290006.2.019000 Manutencao da Divisao de Tributos, Arrecadacao e Fiscalizacao
9228/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 6.450,00
0500 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
0501 GABINETE DO SECRETARIO DE REC. HUMANOS
041280003.2.098000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Recursos Humanos
9229/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 2.430,00
0500 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
0502 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
041280003.2.009000 Manutencao das Atividades de Recursos Humanos
9230/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 2.250,00
0600 SECRETARIA DE CULTURA
0601 GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA
133920011.2.096000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Cultura
9231/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 2.430,00
0600 SECRETARIA DE CULTURA
0602 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutencao da Divisao de Cultura
9232/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 860,00
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0701 GABINETE DO SECRETARIO
123610007.2.021000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Educacao
9233/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 2.430,00
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutencao da Divisao de Educacao
9234/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 12.000,00
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.027000 Manutencao do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%
9235/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 40.000,00
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
9236/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 18.000,00
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.008000 Manutencao da Educacao Infantil - FUNDEB 60%
9237/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 25.000,00
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutencao do Centro de Educacao Infantil
9238/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 6.750,00
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0703 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER
278120012.2.037000 Manutencao da Divisao de Esportes e Lazer
9239/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 1.650,00
0800 SECRETARIA DE SAUDE
0801 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE
103010014.2.039000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Saude
9240/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 2.430,00
0800 SECRETARIA DE SAUDE
0802 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
9241/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 72.830,00
0800 SECRETARIA DE SAUDE
0802 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103030014.2.046000 Manutencao do Bloco de Assistencia Farmaceutica – SUS
9242/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 5.400,00
0800 SECRETARIA DE SAUDE
0803 DIVISAO DE ASSISTENCIA A SAUDE
103010014.2.106000 Manutencao da Divisao de Assistencia a Saude
9243/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 3.900,00
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0901 GABINETE DO SECRETARIO
154510016.2.048000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Obras, Plan. Urb. e Serv. Publicos
9244/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 2.430,00
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000 Investimentos na Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
9245/4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 83.851,01
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
9246/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 45.000,00
1000 SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
1001 GABINETE DO SECRETARIO
267820017.2.099000 Manutencao do Gabinete do Secretario dos Servicos Rodoviarios
9247/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 2.430,00
1000 SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
1002 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutencao da Divisao dos Servicos Rodoviarios
9248/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 9.300,00
1100 SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
1101 GABINETE DO SECRETARIO DE AGROP., ABAST.
206060018.2.056000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Agropecuaria e Abastecimento
9249/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 2.430,00
1100 SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
1102 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutencao da Divisao de Fomento Agropecuario e Abastecimento
9250/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 8.700,00
1200 SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
1201 GABINETE DO SECRETARIO DE IND. E COM.
226610019.2.105000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Industria e Comercio
9251/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 2.430,00
1200 SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
1202 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.2.059000 Manutencao da Divisao de Industria e Comercio
9252/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 2.100,00
1300 SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
1301 GABINETE DO SECRETARIO
185410020.2.060000 Manut. Gab. Secret. Turismo, Meio Amb., Ecol., Fiscaliz., Saneam. e As. Agraria
9253/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 2.430,00
1300 SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
1302 DIVISAO DE TURISMO
276950013.2.038000 Manutencao da Divisao de Turismo
9254/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 2.550,00
1300 SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
1303 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutencao da Divisao de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalizacao Ambiental
9255/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 3.600,00
1300 SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
1304 DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRARIA
175120020.2.091000 Manut. Plano Municipal de Gestao Integrada de Residuos Solidos e As. Agraria
9256/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 7.200,00
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1401 GABINETE DO SECRETARIO
082440005.2.066000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Promocao Social
9257/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 2.430,00
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1402 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.102000 Manutencao do Departamento de Programas Sociais
9258/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 1.500,00
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1403 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.090000 Manutencao da Divisao de Programas Sociais
9259/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 5.000,00
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1404 DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA
082440005.2.070000 Manutencao da Divisao de Promocao Humana
9260/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 2.000,00
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1405 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutencao da Divisao de Assuntos Comunitarios
9261/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 9.000,00
Fonte de Recursos 1015 – Cessão Onerosa – Pré-Sal – Lei nº 13.885/2019
Art. 2º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2019, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as 
seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor
1015 Cessão Onerosa – Pré-Sal – Lei nº 13.885/2019 483.851,01
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 15 (quinze) dias do mês de janeiro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná  - 76.404.136/0001-29
AV. MARÍLIA, 1920  CENTRO  (044)0534-8000  -  CEP 87470-000

Exercício: 2020
DECRETO Nº1.890 DE 15 DE JANEIRO DE 2020
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE DE RECURSO
ANEXO II

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,63 2.195.000,00
000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 1.464.012,69 1.464.012,69 1.464.012,69 1.464.012,69 1.464.012,69 1.464.012,69 1.464.012,69 1.464.012,69 1.464.012,69 1.464.012,69 1.464.012,46 17.568.152,00
101 FUNDEF/FUNDEB 60% 388.166,67 388.166,67 388.166,67 388.166,67 388.166,67 388.166,67 388.166,67 388.166,67 388.166,67 388.166,67 388.166,60 4.658.000,00
102 FUNDEF/FUNDEB 40% 129.333,34 129.333,34 129.333,34 129.333,34 129.333,34 129.333,34 129.333,34 129.333,34 129.333,34 129.333,34 129.333,29 1.552.000,00
103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 116.729,17 116.729,17 116.729,17 116.729,17 116.729,17 116.729,17 116.729,17 116.729,17 116.729,17 116.729,17 116.729,13 1.400.750,00
104 Demais impostos vinculados à educação básica 72.450,00 72.450,00 72.450,00 72.450,00 72.450,00 72.450,00 72.450,00 72.450,00 72.450,00 72.450,00 72.449,97 869.400,00
107 Salário Educação - Exercício Corrente 51.791,67 51.791,67 51.791,67 51.791,67 51.791,67 51.791,67 51.791,67 51.791,67 51.791,67 51.791,67 51.791,63 621.500,00
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 577.708,17 577.708,17 577.708,17 577.708,17 577.708,17 577.708,17 577.708,17 577.708,17 577.708,17 577.708,17 577.708,10 6.932.498,00
304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde - Exercício Corrente 4.183,34 4.183,34 4.183,34 4.183,34 4.183,34 4.183,34 4.183,34 4.183,34 4.183,34 4.183,34 4.183,26 50.200,00
501 Receitas de Alienações de Ativos 6.683,34 6.683,34 6.683,34 6.683,34 6.683,34 6.683,34 6.683,34 6.683,34 6.683,34 6.683,34 6.683,26 80.200,00
112 PNAE 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 160.200,00
115 PNATE 6.266,67 6.266,67 6.266,67 6.266,67 6.266,67 6.266,67 6.266,67 6.266,67 6.266,67 6.266,67 6.266,63 75.200,00
105 Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,63 50.000,00
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estado 22.791,67 22.791,67 22.791,67 22.791,67 22.791,67 22.791,67 22.791,67 22.791,67 22.791,67 22.791,67 22.791,63 273.500,00
504 Outros Ryalties e Compesações Financeirs e Patrimoniais não Previdenciárias17.750,00 17.750,00 17.750,00 17.750,00 17.750,00 17.750,00 17.750,00 17.750,00 17.750,00 17.750,00 17.750,00 213.000,00
507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública Art.149-A, CF 80.358,33 80.358,33 80.358,33 80.358,33 80.358,33 80.358,33 80.358,33 80.358,33 80.358,33 80.358,33 80.358,37 964.300,00
510 TAXAS - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA 8.558,32 8.558,32 8.558,32 8.558,32 8.558,32 8.558,32 8.558,32 8.558,32 8.558,32 8.558,32 8.558,48 102.700,00
511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 39.908,35 39.908,35 39.908,35 39.908,35 39.908,35 39.908,35 39.908,35 39.908,35 39.908,35 39.908,35 39.908,15 478.900,00
512 CIDE (Lei 10866/04 art. 1ºB) 3.350,00 3.350,00 3.350,00 3.350,00 3.350,00 3.350,00 3.350,00 3.350,00 3.350,00 3.350,00 3.350,00 40.200,00
603 OPERAÇÃO DE CREDITO - PAVIMENTAÇÃO 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,63 500.000,00
31132 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 19.208,34 19.208,34 19.208,34 19.208,34 19.208,34 19.208,34 19.208,34 19.208,34 19.208,34 19.208,34 19.208,26 230.500,00
31752 CONVÊNIO DETRAN 433,34 433,34 433,34 433,34 433,34 433,34 433,34 433,34 433,34 433,34 433,26 5.200,00
808 IPFP-FAMÍLIA PARANAENSE 5.041,67 5.041,67 5.041,67 5.041,67 5.041,67 5.041,67 5.041,67 5.041,67 5.041,67 5.041,67 5.041,63 60.500,00
31817 PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1 6.541,67 6.541,67 6.541,67 6.541,67 6.541,67 6.541,67 6.541,67 6.541,67 6.541,67 6.541,67 6.541,63 78.500,00
31847 CONVÊNIO SESA - AMPLIAÇÃO UBS CLAUDINEI SOLCIA 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,37 400.000,00
31848 CONVÊNCIO PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 79.166,67 79.166,67 79.166,67 79.166,67 79.166,67 79.166,67 79.166,67 79.166,67 79.166,67 79.166,67 79.166,63 950.000,00
31934  Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Federais) 17.583,33 17.583,33 17.583,33 17.583,33 17.583,33 17.583,33 17.583,33 17.583,33 17.583,33 17.583,33 17.583,37 211.000,00
31936 Componente para Qualificação da Gestão - IGD SUAS 1.025,00 1.025,00 1.025,00 1.025,00 1.025,00 1.025,00 1.025,00 1.025,00 1.025,00 1.025,00 1.025,00 12.300,00
31938 Proteção Social Especial de Média Complexidade - CREAS 7.108,33 7.108,33 7.108,33 7.108,33 7.108,33 7.108,33 7.108,33 7.108,33 7.108,33 7.108,33 7.108,37 85.300,00
31940 Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - IGD 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 81.000,00

Cora Inicial da Receita 3.408.333,42 3.408.333,42 3.408.333,42 3.408.333,42 3.408.333,42 3.408.333,42 3.408.333,42 3.408.333,42 3.408.333,42 3.408.333,42 3.408.332,38 40.900.000,00

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 1.329.262,70 1.329.262,70 1.329.262,70 1.329.262,70 1.329.262,70 1.329.262,70 1.329.262,70 1.329.262,70 1.329.262,70 1.329.262,70 1.329.262,70 15.951.152,00
101 FUNDEF/FUNDEB 60% 388.166,67 388.166,67 388.166,67 388.166,67 388.166,67 388.166,67 388.166,67 388.166,67 388.166,67 388.166,67 388.166,67 4.658.000,00
102 FUNDEF/FUNDEB 40% 129.333,36 129.333,36 129.333,36 129.333,36 129.333,36 129.333,36 129.333,36 129.333,36 129.333,36 129.333,36 129.333,36 1.552.000,00
103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 116.729,18 116.729,18 116.729,18 116.729,18 116.729,18 116.729,18 116.729,18 116.729,18 116.729,18 116.729,18 116.729,18 1.400.750,00
104 Demais impostos vinculados à educação básica 72.450,02 72.450,02 72.450,02 72.450,02 72.450,02 72.450,02 72.450,02 72.450,02 72.450,02 72.450,02 72.450,02 869.400,00
105 Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 50.000,00
107 Salário Educação - Exercício Corrente 51.791,69 51.791,69 51.791,69 51.791,69 51.791,69 51.791,69 51.791,69 51.791,69 51.791,69 51.791,69 51.791,69 621.500,00
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 577.708,17 577.708,17 577.708,17 577.708,17 577.708,17 577.708,17 577.708,17 577.708,17 577.708,17 577.708,17 577.708,17 6.932.498,00
304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde - Exercício Corrente 4.183,33 4.183,33 4.183,33 4.183,33 4.183,33 4.183,33 4.183,33 4.183,33 4.183,33 4.183,33 4.183,33 50.200,00
501 Receitas de Alienações de Ativos 6.683,33 6.683,33 6.683,33 6.683,33 6.683,33 6.683,33 6.683,33 6.683,33 6.683,33 6.683,33 6.683,33 80.200,00
504 Outros Ryalties e Compesações Financeirs e Patrimoniais não Previdenciárias17.750,00 17.750,00 17.750,00 17.750,00 17.750,00 17.750,00 17.750,00 17.750,00 17.750,00 17.750,00 17.750,00 213.000,00
507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública Art.149-A, CF 80.358,34 80.358,34 80.358,34 80.358,34 80.358,34 80.358,34 80.358,34 80.358,34 80.358,34 80.358,34 80.358,34 964.300,00
510 TAXAS - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA 8.558,34 8.558,34 8.558,34 8.558,34 8.558,34 8.558,34 8.558,34 8.558,34 8.558,34 8.558,34 8.558,34 102.700,00
511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 39.908,33 39.908,33 39.908,33 39.908,33 39.908,33 39.908,33 39.908,33 39.908,33 39.908,33 39.908,33 39.908,33 478.900,00
512 CIDE (Lei 10866/04 art. 1ºB) 3.350,00 3.350,00 3.350,00 3.350,00 3.350,00 3.350,00 3.350,00 3.350,00 3.350,00 3.350,00 3.350,00 40.200,00
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estado 22.791,66 22.791,66 22.791,66 22.791,66 22.791,66 22.791,66 22.791,66 22.791,66 22.791,66 22.791,66 22.791,66 273.500,00
112 PNAE 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 160.200,00
115 PNATE 6.266,67 6.266,67 6.266,67 6.266,67 6.266,67 6.266,67 6.266,67 6.266,67 6.266,67 6.266,67 6.266,67 75.200,00

31132 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 19.208,34 19.208,34 19.208,34 19.208,34 19.208,34 19.208,34 19.208,34 19.208,34 19.208,34 19.208,34 19.208,34 230.500,00
31752 CONVÊNIO DETRAN 433,33 433,33 433,33 433,33 433,33 433,33 433,33 433,33 433,33 433,33 433,33 5.200,00

808 IPFP-FAMÍLIA PARANAENSE 5.041,67 5.041,67 5.041,67 5.041,67 5.041,67 5.041,67 5.041,67 5.041,67 5.041,67 5.041,67 5.041,67 60.500,00
31817 PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1 6.541,66 6.541,66 6.541,66 6.541,66 6.541,66 6.541,66 6.541,66 6.541,66 6.541,66 6.541,66 6.541,66 78.500,00

31847 CONVÊNIO SESA - AMPLIAÇÃO UBS CLAUDINEI SOLCIA 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,37 400.000,00
31848 CONVÊNCIO PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 79.166,67 79.166,67 79.166,67 79.166,67 79.166,67 79.166,67 79.166,67 79.166,67 79.166,67 79.166,67 79.166,63 950.000,00
31934  Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Federais) 17.583,33 17.583,33 17.583,33 17.583,33 17.583,33 17.583,33 17.583,33 17.583,33 17.583,33 17.583,33 17.583,33 211.000,00
31936 Componente para Qualificação da Gestão - IGD SUAS 1.025,01 1.025,01 1.025,01 1.025,01 1.025,01 1.025,01 1.025,01 1.025,01 1.025,01 1.025,01 1.025,01 12.300,00
31938 Proteção Social Especial de Média Complexidade - CREAS 7.108,32 7.108,32 7.108,32 7.108,32 7.108,32 7.108,32 7.108,32 7.108,32 7.108,32 7.108,32 7.108,32 85.300,00
31940 Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - IGD 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00 81.000,00

603 OPERAÇÃO DE CREDITO - PAVIMENTAÇÃO 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 500.000,00
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 2.195.000,00

Cronograma de desembolso Inicial 3.273.583,46 3.273.583,46 3.273.583,46 3.273.583,46 3.273.583,46 3.273.583,46 3.273.583,46 3.273.583,46 3.273.583,46 3.273.583,46 3.273.583,46 39.283.000,00
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IPTU E TAXAS

PROGRAMAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2020

O contribuinte será mais uma vez notificado com AR e lhe será dado um prazo de 15 (quinze) dias para o comparecimento da unidade
fiscal e quitação do débito.
O Departamento Juridico da Prefeitura iniciará o processo Judicial com a devida notificação do contribuinte.

MEDIDAS A SEREM TOMADAS

Serão realizadas visitas pelos fiscais do Município, informando ao contribuinte a sua situação fiscal e as consequências do ajuizamento

judicial a ser efetuado pela Prefeitura;

MEDIDAS DE COMBATE A EVASÃO E SONEGAÇÃO FISCAL

MUNICÍPIO DE MARILUZ

ISSQN

ANEXO V - DECRETO 1.890/2020 - PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA PARA 2020

PREFEITO MUNICIPAL

Uma vez identificada a sonegação fiscal, será dado ao contribuinte o prazo de 15 (quinze) dias uteis para a regularização junto ao
Tesouro Municipal.
Uma vez não efetuado o recolhimento, a ação judicial será iniciada pela Prefeitura Municipal.

NILSON CARDOSO DE SOUZA

MEDIDAS A SEREM TOMADAS

O contribuinte será notificado para apresentação dos livros fiscais da empresa para auditoria de sua movimentação financeira e
identificação dos serviços sujeitos ao ISSQN.

Serão realizadas visitas pelos fiscais do Município, informando ao contribuinte a sua situação fiscal e as consequências do ajuizamento
judicial a ser efetuado pela Prefeitura;

8,20% -1,03% 3,96% 33,04%
*1 = PREVISÃO PARA O EXERCÍCIO 2019

                                                                                  Mariluz-Pr,15 de janeiro 2020

                                                                                                                     PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                                      
NILSON CARDOSO DE SOUZA

2.248.606,22                          2.433.029,70                        2.407.992,74                      2.503.249,24                               3.330.300,00                               

PROGRAMAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2020

MUNICÍPIO DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ

EVOLUÇÃO DO MONTANTE DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS PASSIVEIS DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA

ANEXO VII - DECRETO 1.890 /2020 - PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA PARA 2020

2016 2017 2018 2019 2019*1

DEMONSTRATIVO DA QUANTIDADE DE VALORES E AÇÕES AJUIZADAS
PARA COBRANÇA DE DIVIDA ATIVA

1
2
3

1
2
3

1
2
3

130.000,00
QUANTIDADE DE AÇÕES A SEREM AJUIZADAS

IPTU e TAXAS

PREFEITO MUNICIPAL

VALOR DAS AÇÕES AJUIZADAS (ESTIMADO)
IPTU e TAXAS

PROGRAMAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2020

EXERCÍCIO DE 2018

NILSON CARDOSO DE SOUZA

EXERCÍCIO DE 2020
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VALOR DAS AÇÕES AJUIZADAS

ANEXO VI - DECRETO 1.890/2020- PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA PARA 2020

VALOR DAS AÇÕES AJUIZADAS

8.171,55

QUANTIDADE DE AÇÕES AJUIZADAS
100.921,64
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EXERCÍCIO DE 2019

QUANTIDADE DE AÇÕES AJUIZADAS 8

IPTU e TAXAS

 

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 07 de janeiro de 2020.

ARGENOR FERNANDES DE CARVALHO

CONTRATADA CONTRATANTE 
A. F. DE CARVALHO & CIA. LTDA-ME

CNPJ:081.744.400-00177 

RG:2.316.549-0 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.25/2019, decorrente de Tomada de Preços n° 2/2019 de CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES -
ATENDIMENTO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E PLANTÕES A
SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALTO PIQUIRI PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa A. 
F. DE CARVALHO & CIA. LTDA-ME , inscrita no CNPJ sob nº. 08.174.440/0001-77, com sede no endereço 
AVENIDA ROTARY, 2441, CENTRO, PARQUE PRESIDENTE UMUARAMA-PR neste ato representada por 
ARGENOR FERNANDES DE CARVALHO, portador do RG n° 2.316.549-0, portador do CPF sob n° 
107.249.234-20, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 22/01/2020. Fica 
aditado o presente contrato em mais 15 (quinze) dias, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:107.249.234-20 

www.elotech.com.br

 

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 07 de janeiro de 2020.

MARCELO LEANDRO DE CASTRO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CASTRO CLINICA MEDICA LTDA-ME

CNPJ:254.510.360-00112 

RG:5.683.962-3 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.27/2019, decorrente de Tomada de Preços n° 2/2019 de CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES -
ATENDIMENTO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E PLANTÕES A
SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALTO PIQUIRI PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa
CASTRO CLINICA MEDICA LTDA-ME , inscrita no CNPJ sob nº. 25.451.036/0001-12, com sede no 
endereço AVENIDA PALMITAL, 1131, CENTRO, CENTRO PEROBAL-PR neste ato representada por 
MARCELO LEANDRO DE CASTRO, portador do RG n° 5.683.962-3, portador do CPF sob n° 
930.120.559-91, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 22/01/2020. Fica 
aditado o presente contrato em mais 15 (quinze) dias, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:930.120.559-91 

www.elotech.com.br

 

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 07 de janeiro de 2020.

MARCEL MENON DA SILVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
TATIANA DA SILVA SERENO - CLINICA MEDICA - ME

CNPJ:233.253.280-00183 

RG:9.600.895-3 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.24/2019, decorrente de Tomada de Preços n° 2/2019 de CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES -
ATENDIMENTO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E PLANTÕES A
SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALTO PIQUIRI PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 315, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa
TATIANA DA SILVA SERENO - CLINICA MEDICA - ME , inscrita no CNPJ sob nº. 23.325.328/0001-83, 
com sede no endereço RUA PINTO BANDEIRA, 711, CENTRO, CENTRO MARIPÁ-PR neste ato 
representada por MARCEL MENON DA SILVA, portador do RG n° 9.600.895-3, portador do CPF sob n° 
055.671.839-92, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 22/01/2020. Fica 
aditado o presente contrato em mais 15 (quinze) dias, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:055.671.839-92 

www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 010/2020
Data: 15.01.2020
Ementa: aposenta a Servidora Estatutária Maria Helena da Silva Pereira, ocupante do cargo de Servente de Limpeza, 
em razão de aposentadoria por idade, e dá outras providências.
O do Prefeito Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84, da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e atendendo ao que dispõe o artigo 37, 
V da Lei Municipal nº 1246/2003, c/c art. 40, II e § 2o da Constituição Federal e § 3º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, e, 
Considerando a concessão pela Previdência Social Oficial de aposentadoria por idade, benefício nº 191.351.608-0, e 
ainda, considerando o memorando sob o nº 049/2020,
DECRETA:
Art. 1o Na forma do artigo 37, inciso V da Lei Municipal nº 1246/2003, fica aposentada por idade a Servidora Estatutária 
MARIA HELENA DA SILVA PEREIRA, do cargo de Servente de Limpeza, portadora da CI/RG nº 3.852.715-0 SESP/
PR, com desligamento no dia 26 de janeiro de 2020, sendo este o último dia de trabalho.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 26.01.2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de janeiro de 2020.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal
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TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 07 de janeiro de 2020.

MARCELO LEANDRO DE CASTRO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CASTRO CLINICA MEDICA LTDA-ME

CNPJ:254.510.360-00112 

RG:5.683.962-3 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.172/2019, decorrente de Tomada de Preços n° 2/2019 de CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES -
ATENDIMENTO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E PLANTÕES A
SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALTO PIQUIRI PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa
CASTRO CLINICA MEDICA LTDA-ME , inscrita no CNPJ sob nº. 25.451.036/0001-12, com sede no 
endereço AVENIDA PALMITAL, 1131, CENTRO, CENTRO PEROBAL-PR neste ato representada por 
MARCELO LEANDRO DE CASTRO, portador do RG n° 5.683.962-3, portador do CPF sob n° 
930.120.559-91, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 22/01/2020. Fica 
aditado o presente contrato em mais 15 (quinze) dias, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:930.120.559-91 

www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 224/2019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 0114/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 06 de dezembro de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº. 71.256.283/0001-85, neste ato representada pelo S.r HIROYUKI OBA, portador do RG nº 104902, 
CPF nº. 237.724.898-50, residente, na cidade de NOVA LIMA, Estado do MG, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 0114/2019, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE FILMES DIGITAIS PARA USO NA IMPRESSORA DE RAIO X DO HOSPITAL MUNICIPAL, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição TOTAL
1 3,0 FILME SD-Q 08X10” (20x25 cm) CAIXA COM 125 UNIDADES 797,82
1 5,0 FILME SD-Q 8X10” (25x30 cm) CAIXA COM 125 UNIDADES  1.993,75
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade DISPENSA POR 
LIMITE nº 0114/2019, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: SAWAE TECNOLOGIA LTDA e de R$ 2.791,57 (dois mil setecentos e 
noventa e um reais e cinquenta e sete centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 06 de dezembro de 2019 e término em 03 de abril de 2020, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº0114/2019”.Os pagamentos serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega do Objeto, de acordo com o subitem 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE SAUDE.Rejeitará no todo ou em parte os produtos 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:
26 SECRETARIA DE SAUDE 1061234 Manutenção dos Serviços de Saúde 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL 
DE USO INTERNO.
Altônia-PR., 05 de dezembro de 2019

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 226/2.019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 0116/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 06 de dezembro de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
VL PINHELLI TOMÉ -EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 11.755.341/0001-93, neste ato representada pela Sr.ª VERA 
LUCIA PINHELLI TOMÉ, CPF nº. 11.755.341/0001-93, residente na AV. 7 DE SETEMBRO, na cidade de ALTONIA, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
DISPENSA POR LIMITE nº. 0116/2019, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
FORNO MICROONDAS PARA USO DO CRAS, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição TOTAL
1 1,0 Forno micro-ondas, com capacidade acima de 34 litros, com funções descongelamento 
e aquecimento 110 Volts, com selo procel classificação A, com garantia mínima de um ano 650,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade DISPENSA POR 
LIMITE nº 0116/2019, vencido pela contratada:
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa VL PINHELLI TOMÉ -EPP e de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 06 de dezembro de 2019 e término em 03 de abril de 
2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº0116/2019”.Os pagamentos serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
 Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:
37 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 8106250 Programa IGD/SUAS  449052420000 MOBILIÁRIO 
EM GERAL
Altônia-PR., 06 de dezembro de 2019

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 227/2019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 0117/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 117/2019 DE 06 de dezembro de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 20.290.311/0001-40, neste ato representada 
pelo SR. LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, portador do RG nº 39225352 e do CPF nº. 583.838.169-87, residente na Av. 
Tancredo Neves, na cidade de CASCAVEL, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 117/2019, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM REVISÃO PROGRAMADA 45.000 KM DO VEICULO MICRO ONIBUS 
VALARE DW EXECUTIVO , PATRIMONIO 8648, PLACAS BCN 5018, DA SECRETARIA DE SAÚDE, QUE ESTA 
DENTRO DO LIMITE DE GARANTIA, a seguir descritos:
LOTE 01: PEÇAS
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO V. UNITARIO V. TOTAL
1 1 JOGO ELEMENTO FILTRO DO ÓLEO 88,36 88,36
2 1 ELEMENTO DO FILTRO 248,15 248,15
3 1 ELEMENTO DE FILTRO DE COMBUSTIVEL 236,14 236,14
4 1 CJ ELEMENTO FILTRO OMB PRINCIPAL 172,00 172,00
5 1 CJ ELEMENTO DO FILTRO 255,98 255,98
VALOR TOTAL 1.000,63
LOTE 02: LUBRIFICANTE
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO V. UNITARIO V. TOTAL
1 15 OLEO MOTOR – PLUS 15W-40 20,00 300,00
 300,00
LOTE 03: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO V. UNITARIO V. TOTAL
1 01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOES MECANICOS DA REVISÃO DE 45.000 KM 
600,00 600,00
 600,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA 
POR LIMITE nº 0117/2019, vencido pela contratada.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA e de R$ 1.900,63 (mil e 
novecentos reais e sessenta e três centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 06 de dezembro de 2019  e término em 05 de abril de 2020, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº0117/2019”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos/serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues/prestados em data a set agendada 
pela Secretaria de Saúde, na oficina da empresa.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:
SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.103010006.2.034.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO - 
06.002.103010006.2.034.3390.30 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
Altônia-PR., 06 de dezembro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 217/2019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 0108/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 28 de novembro de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
S CRISTINA DIAS - ENGENHARIA, inscrito no CNPJ sob nº. 30.954.632/0001-55, neste ato representada pela Sr.ª 
SHEILA CRISTINA DIAS, portadora do RG nº 70215861, CPF nº. 027.954.489-80, residente na Rua Marialva, na 
cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 0108/2019, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA RURAL NA ESTRDA MESTREA PARA A VILA YARA, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição TOTAL
1 1,0 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA RURAL PARA 
ESTRADA MESTRE PARA VILA YARA 4.550,00
: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade 
DISPENSA POR LIMITE nº 0108/2019, vencido pela contratada: Os casos omissos serão dirimidos segundo os 
princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: CRISTINA DIAS - ENGENHARIA e de R$ 4.550,00 (quatro mil quinhentos 
e cinquenta reais).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 28 de novembro de 2019 e término em 26 de março de 
2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº0108/2019”.Os pagamentos serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias após a conclusão do Projeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS , no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:
31 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 1515238 Construções, Obras e Manutenção 339039050000 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
Altônia-PR., 28 de novembro de 2019

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 223/2019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 0113/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 113/2019 DE 05 de dezembro de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
JANETE PEREZ 78668905953, inscrito no CNPJ sob nº. 26.984.079/0001-26, neste ato representada pelo JANETE 
PEREZ, portador (a) do RG nº 57019913 e do CPF nº. 786.689.059-53, residente na cidade de ALTONIA, Estado do 
PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
DISPENSA POR LIMITE nº. 0113/2019, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a XONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO DE AMBIENTE PARA EVENTO PROMOVIDO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1,0 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO DE AMBIENTES 
400,00 400,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
DISPENSA POR LIMITE nº 0113/2019, vencido pela contratada.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa JANETE PEREZ 78668905953 e de R$ 400,00 (quatrocentos reais).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 05 de dezembro de 2019 e término em 04 de abril de 2020, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº0113/2019”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS SERVIÇOS
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, 
em local e data a ser agendada pela Secretaria de Educação, dentro da vigência do contrato, no Município de Altônia 
– PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – DIVISÃO DE CULTURA E COMUNICAÇÃO – 05.001.1236100051021.3390.30 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
Altônia-PR., 05 de dezembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 230/2.019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 0119/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 11 de dezembro de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL OURO VERDE LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 01.416.933/0001-27, neste 
ato representada pelo S.r ADRIANO VIEIRA DOS SANTOS, portador do RG nº 57293144, CPF nº. 906.010.339-49, 
residente na Rua Getúlio Vargas, na cidade de ALTONIA, Estado do, resolve firmar o presente Contrato de Prestação 
de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 0119/2019, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE, ESCRITURAÇÃO FISCAL, SERVIÇOS COMBINADOS DE GESTÃO DE RH, 
PARA OPERACIOLIZAÇÃO DA UVR, COM RECUROS DA ITAIPU BINACIONAL, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição TOTAL
1 2,0 Prestação de serviços na área contábil fiscal, tributária e gestão de RH, para unidade de 
valorização de recicláveis com recursos provenientes da Itaipu Binacional 1.000,0
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade 
DISPENSA POR LIMITE nº 0119/2019, vencido pela contratada. ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL OURO VERDE LTDA.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa:  ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL OURO VERDE LTDA e de R$ 1.000,00 (Um 
mil reais).
  VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 11 de dezembro de 2019 e término em 08 de abril de 2020, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº0119/2019”.
Os pagamentos serão efetuados. Em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, de acordo com o sub-item 
16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE MEIO AMB AGRIC E TURISMO.Rejeitará no todo 
ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:
40 SECRETARIA DE MEIO AMB AGRIC E TURISMO SECRETARIA DE MEIO AMB AGRIC E TURISMO 1812258 
Itaipu Binacional - Atividades Conservação 339039050000 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
Altônia-PR., 11 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2020
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2019
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal conforme Edital de abertura nº 01/2019, e 
considerando o memorando sob o nº 046/2020,
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no concurso público municipal, aberto 
pelo edital nº 01/2019 e alterações subseqüentes, a comparecerem na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, 
sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, 
no período de 16.01.2020 a 14.02.2020, no horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, 
munidos de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento dos cargos conforme a seguir:
Cargo de Auxiliar em Saúde Bucal
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
01º lugar 106869 ALEXANDRO APARECIDO LOURENÇO 01/04/1989
02º lugar 112376 MIRIAN RODRIGUES ROSA 25/08/1976
Cargo de Cirurgião Dentista (20 horas Semanais)
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
01º lugar 107410 DANILO ROCHA POSSMOSER 06/06/1994
02º lugar 105391 LETÍCIA BOAVENTURA SÁ PONHOZI 13/07/1994
2. Os candidatos convocados deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidos dos seguintes documentos 
originais e cópias:
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI - Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII - Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII - Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX - Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X - Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI - Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII - Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter 
sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, declaração de bens e valores que constituam 
seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria; devendo ser a via original com firma 
reconhecida em cartório;
XIV - Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV - Para o cargo de Cuidador/Educador o candidato deverá apresentar a Carteira de Habilitação categoria “B” 
(quando for o caso);
XVI - Para o cargo de Motorista de Veículos o candidato deverá apresentar Carteira de Habilitação categoria “D” 
(quando for o caso);
XVII - Comprovante de endereço atualizado;
XVIII - Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social;
XIX - Comprovante de escolaridade exigida.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Na forma do disposto no Edital nº 01/2019, os candidatos convocados serão submetidos, antes da nomeação, a 
Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue ao candidato a relação dos 
exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentada a Comissão de 
Perícia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta dos candidatos convocados. 
Na mesma oportunidade será informada a data em que o candidato deverá submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência do candidato.
3.3 - A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente 
ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido nomeado e empossado, poderá ser 
exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício 
das atribuições do cargo.
3.5 - Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitarem à realização 
dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará os candidatos, anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a 
tomada de posse.
5. O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser requisitado 
na Diretoria de Pessoal e protocolar impreterivelmente até o último dia do prazo de sua convocação.
6. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de janeiro de 2020.
HERALDO TRENTO
  Prefeito Municipal

COMARCA DE UMUARAMA. 2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA – PROJUDI. Processo: 0009736-65.2015.8.16.0173. 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial. Assunto Principal: Contratos Bancários. Valor da Causa: R$ 
300.577,79. Exequente(s): BANCO BRADESCO S/A. Executado(s): ILDA APARECIDA DE OLIVEIRA, JACINTO DE 
OLIVEIRA NETO, JOSE DE OLIVEIRA FILHO, JOSÉ DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS MARQUES DE OLIVEIRA E 
OLGA MARQUES DE OLIVEIRA. EDITAL DE CITAÇÃO PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. O DR. , MM. JUIZ 
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA MARCELO PIMENTEL BERTASSO DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento 
tiverem, que pelo presente CITA o(a) executado(a) José de Oliveira, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 138.826.519-20 e 
Jose de Oliveira Filho, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 408.578.249-53, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório tramitam os autos de Execução de Título Extrajudicial sob 
nº.0009736-65.2015.8.16.0173 - Projudi, onde é exequente Banco Bradesco S/A e executado(a) Ilda Aparecida de 
Oliveira, Jacinto de Oliveira Neto, José de Oliveira, Jose de Oliveira Filho, Luiz Carlos Marques de Oliveira, Olga 
Marques de Oliveira, nos termos da inicial a seguir transcrita resumidamente: RESUMO DA INICIAL: “Por força do 
Título Executivo (Cédula de Crédito Bancário), os executados são devedores do exequente do valor total de R$ 
300.577,79, atualizado em 14/08/2015. No entanto, até a presente data, o executado não procurou cumprir com a 
sua obrigação, sendo totalmente infrutíferos os esforços da exequente em receber o seu crédito amigavelmente. 
Requerimentos de praxe”. Fica o executado CITADO de que por este Juízo de cartório tramitam os autos 
supramencionados, tendo sido recebido no dia 09 de setembro de 2015, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juiz de 
Direito à época, para que, no prazo de 03 (três) dias, pague o principal com seus acréscimos legais ou no prazo de 15 
(quinze) dias embargue a presente ação, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantia 
do débito. No prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito e comprovado o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá parcelar o restante em até seis vezes. 
Para o caso de pronto pagamento os honorários ficam fixados em 10%. Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância 
ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. Umuarama, 14 de maio de 2019. 
Marcelo Pimentel Bertasso. Juiz de Direito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO 
EXERCICIO DE 2020
 A Divisão de Tributação e Cadastro da Secretaria de Fazenda do Município de Perobal, nos termos do artigo 224 
alínea “C” da Lei Complementar Municipal nº 061/2012, (Código Tributário do Município de Perobal), Lei Complementar 
Federal nº 5.172/66, notifica os senhores proprietários ou possuidores a qualquer título de bens imóveis localizados 
no perímetro urbano da cidade de Perobal e distritos administrativos, do lançamento do Imposto Predial e Imposto 
Territorial Urbano e suas Taxas agregadas relativo ao exercício de 2020.
Notifica também que a cota única com desconto de 15% para pagamento à vista, vence no dia 10/03/2020, e a 
primeira parcela para quem optar pelo pagamento parcelado em 10 parcelas, vencimento todo dia 10 de cada mês, 
sendo a primeira dia 10/03/2020 e assim sucessivamente. 
Notifica ainda que, os carnês dos tributos acima referidos estão à disposição dos contribuintes na Divisão de 
Tributação e Cadastro,  cito à Av. Paraná nº 609, Paço Municipal de Perobal ou através do site www.perobal.pr.gov.br.
Com a publicação do presente edital consideram-se todos os contribuintes notificados do lançamento dos tributos 
acima referidos.
Prefeitura do Município de Perobal, em 15 de Janeiro de 2019.
Sidiney Rafael Alves
Chefe Departamento De Tributos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DA TAXA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 
(ALVARÁ); TAXA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E ISS – FIXO RELATIVO AO EXERCICIO DE 2020.
A Divisão de Tributação e Cadastro da Secretaria de Fazenda do Município de Perobal, nos termos do artigo 224 
alínea “A” e “C” da Lei Complementar Municipal nº 061/2012, (Código Tributário do Município de Perobal), Lei 
Complementar Federal nº 5.172/66, NOTIFICA os senhores proprietários e ou responsáveis a qualquer título de 
estabelecimentos Comerciais, industriais e prestadores de serviços em geral, localizados na cidade de Perobal e 
distritos administrativos, do lançamento das taxas de Funcionamento de estabelecimento (alvará), Vigilância sanitária 
e ISS – Fixo (imposto sobre serviço).
Notifica também que a data para pagamento das referidas taxas será dia 20/02/2020.
Notifica ainda que, os carnês contendo as referidas taxas, estão à disposição dos contribuintes na Divisão de 
Tributação e Cadastro, cito à Av. Paraná nº 609, centro, Paço Municipal de Perobal ou através do endereço eletrônico 
www.perobal.pr.gov.br.
Com a publicação do presente edital consideram-se todos os contribuintes notificados do lançamento das taxas acima 
mencionado.
Prefeitura do Município de Perobal, em 09 de Janeiro de 2020.
Sidiney Rafael Alves
Chefe Departamento De Tributos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO Nº001/2020
 Regulamenta Cobrança de Preço Público
O Prefeito do Município de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 
113 § único da Lei Orgânica Municipal e artigo 189 § 5º da Lei Municipal nº 61/2012.
DECRETA:
Art. 1º –  Ficam estabelecidos como serviços prestados diretamente aos interessados as atividades constantes 
do presente decreto sujeito ao pagamento de preço público conforme estabelece o artigo 113 parágrafo único da Lei 
Orgânica do Município de Perobal e artigo 189 § 5º da Lei Municipal nº 061/2012 (Código Tributário Municipal).
Art. 2º.  Os interessados deverão requerer os serviços junto à Secretaria competente para a prestação dos 
serviços solicitados.
Art. 3º. A programação e a prestação dos serviços solicitados serão efetuadas pela secretaria competente de 
acordo com a disponibilidade de equipamentos e calendário de atendimento ao público.
Art.4º.  Após efetuar o requerimento do serviço, o interessado deverá retirar junto à Divisão de Tributação e 
Cadastro o boleto bancário destinado ao pagamento da prestação de serviço.
Art. 5º.  A solicitação do interessado somente será atendida após pagamento do boleto bancário diretamente nos 
estabelecimentos autorizados.
Art. 6º. Ficam estabelecidas as atividades e os valores dos serviços prestados a seguir:
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS UNIDADE VALOR
Serviço de roçagem M² R$ 1,38
Serviço de Capina M² R$ 1,81
Transporte de terra/perímetro urbano Viagem R$ 42,66
Retirada de entulhos/perímetro urbano Viagem R$ 42,66
Motoniveladora ou Patrola Hora R$ 138,66
Pá Carregadeira Hora R$ 111,99
Retroescavadeira Hora  R$ 111,99
Escavadeira Hidráulica Hora  R$ 195,00
Transporte Escavadeira Hidráulica  Por Km R$ 2,67
Trator 4x4 Hora  R$ 95,99
Trator 4x2  Hora  R$ 90,66
Transporte Rodoviário em geral Por km R$  2,67
Emissão de Habite-se Unidade R$ 74,66
Emissão certidão construção Unidade R$ 53,33
Guia de sepultamento Unidade R$ 53,33
Exumação de restos mortais Unidade R$ 106,66
Aquisição de terreno à titulo perpétuo (cemitério) Unidade R$ 448,50
Meu Campinho Hora R$ 30,00
Locação - Salão Comunitário - Conj. habitacional 29 de Dezembro - Cobrança esta, não inclusa a taxa de limpeza. 
Diária R$ 80,00
Locação - Salão Comunitário - Distrito do Cedro - Cobrança esta, não inclusa a taxa de limpeza. Diária R $ 
70,00
Art. 7º. Os valores constantes do artigo anterior serão atualizados sempre que ocorrer elevação dos custos para 
a prestação dos serviços.
Art. 8º.  Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o decreto nº001/2019, de 04 de Janeiro de 
2019. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, em 10 de Janeiro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 076/2020
Concede Férias ao servidor VALMIR ANTONINI DA SILVA e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor VALMIR ANTONINI DA SILVA, matricula nº 818-4, ocupando o cargo efetivo de Agente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, 20(vinte) dias de Férias, referente ao 
período aquisitivo de (2018/2019), de 20 de Janeiro a 08 de Fevereiro de 2020.
Art. 2º Um terço das férias foi convertido em Abono Pecuniário, em conformidade com o Artigo nº 120 da Lei 
Complementar nº02/2010.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 15 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 075/2020
Concede Férias ao servidor ANTONIO FAVERO e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ANTONIO FAVERO, matricula nº 262-3, ocupando o cargo efetivo de Oficial de 
Administração, lotado na Chefia de Gabinete, 20(vinte) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2018/2019), 
de 20 de Janeiro a 08 de Fevereiro de 2020.
Art. 2º Um terço das férias foi convertido em Abono Pecuniário, em conformidade com o Artigo nº 120 da Lei 
Complementar nº02/2010.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 15 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada 
lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 14 de janeiro de 2020. 
 

JOAO APARECIDO BICUDO 
RUA BENEDITO RODRIGUES, 343 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
INSC: 473900 

JOAO APARECIDO BICUDO 
RUA BENEDITO RODRIGUES, 353 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
INSC: 473800 

OTAVIO BERGAMASCO 
RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 373 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
INSC: 476300 

CARLOS JESUS BETINELLI 
RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 363 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
INSC: 476200 

MOACIR DA SILVA TINTI 
RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 453 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
INSC: 477100 

ANDERSON ANTONIO MARQUES ILENES 
RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 443 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
INSC: 477000 

DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS 
RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 433 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
INSC: 476900 

ARMANDO GOMES 
RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 374 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
INSC: 474700 

ARMANDO GOMES 
RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 384 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
INSC: 474800 

CLOVIS TEIXEIRA DE SOUZA 
RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 394 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
INSC: 474900 

CLOVIS TEIXEIRA DE SOUZA 
RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 404 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
INSC: 475000 

CLOVIS TEIXEIRA DE SOUZA 
RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 414 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
INSC: 475100 

DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS 
RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 424 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
INSC: 475200 

JACKSON GLEY CLI 
RUA BENEDITO RODRIGUES, 104 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
INSC: 518600 

NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS 
RUA BENEDITO RODRIGUES, 114 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
INSC: 518700 

TAYNA OLIVEIRA PIRES 
RUA BENEDITO RODRIGUES, 123 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
INSC: 516100 

COOPERATIVA SICREDI 
RUA BENEDITO RODRIGUES, 94 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
INSC: 518500 

JOSE RODRIGUES E OUTROS 
RUA BENEDITO RODRIGUES, 223 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
INSC: 517100 

VERONIA PEREIRA DIAS PEDROSO E OUTRO 
RUA BENEDITO RODRIGUES, 233 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
INSC: 517200 

UBSTER DE SOUZA CARBONERA 
RUA BENEDITO RODRIGUES, 204 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
INSC: 519500 

JESSICA CRISTIANE FIGUEIREDO FAVERO 
RUA BENEDITO RODRIGUES, 153 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
INSC: 516400 

DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS 
RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 273 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
INSC: 471300 

ROBENSON JOSE BAU E OUTRA 
RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 263 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
INSC: 471400 

ROBENSON JOSE BAU E OUTRA 
RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 253 
BAIRRO: RTESIDENCIAL SAN DIEGO 
INSC: 471500 

ROBENSON JOSE BAU E OUTRA 
RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 243 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
INSC: 471600 

  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 002/2020
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 091/2019, em favor 
da empresa: J.P. PASQUETTO - ME, que tem como objeto Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de adubo orgânico a granel, tipo cama aviária, de alta qualidade, para atendimento da 
secretaria municipal de agricultura e meio ambiente do município de Ivaté, com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 2º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 15 dias do mês de Janeiro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCÍNIO
São Jorge do Patrocínio, 14 de janeiro de 2020.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 01/01/2020 a 14/01/2020
DATA   RECURSO  VALOR
07/01 a 14/01/2020 FUNDEB   R$-   58.880,17
02/01 a 14/01/2020 SIMPLES NACIONAL  R$-        433,73  
07/01 a 14/01/2020 ICMS   R$- 545.530,35
10/01/2020    FPM   R$- 317.937,71
02/01/2020  ACS   R$-   15.000,00
14/01/2020  VIGILANCIA SANITARIA  R$-     3.750,00
08/01/2020  GESTÃO PLENA  R$-   52.821,49
02/01/2020  PAB VARIAVEL   R$-   27.547,60
02/01/2020  INCREMENTO TEMPORARIO  R$- 130.000,00
08/01/2020  ASSIST. FARMACEUTICA  R$-     6.000,00
02/01/2020  RECAPEAMENTO ASFALTICO   R$-     98.340,00
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. - NOVEMBRO - 2019 
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
01/11/2019 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F E P - ROYALTIES 416,70
01/11/2019 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 958,58
04/11/2019 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 1.206,75
04/11/2019 MINIST. DA EDUCAÇÃO - PNATE - TRANSP. ESCOLAR 2.498,16
04/11/2019 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 10.500,00
05/11/2019 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 79.341,51
05/11/2019 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 7.775,24
05/11/2019 GOVERNO DO PARANA - GESTÃO - PSF 9.855,00
05/11/2019 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 136,20
05/11/2019 MINISTÉRIO DA DAÚDE - CUSTEIO 34.809,17
06/11/2019 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 35,28
06/11/2019 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 31.949,94
07/11/2019 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 20,60
07/11/2019 MINIST. DA EDUCAÇÃO - PNAE - MERENDA ESCOLAR 4.261,20
08/11/2019 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 91.439,45
08/11/2019 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 15,00
08/11/2019 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 107.147,08
08/11/2019 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 9.625,37
08/11/2019 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F. P. M. 775.038,60
08/11/2019 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 61.138,50
11/11/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 55,00
11/11/2019 CONVENIO USINA/CRECHES 724,00
11/11/2019 MINIST. DA EDUCAÇÃO - PNAE - MERENDA ESCOLAR 17.612,60
12/11/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 20,35
12/11/2019 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 152.309,19
12/11/2019 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 14.925,86
12/11/2019 GOVERNO DO PARANA - SAUDE - PSF 6.000,00
13/11/2019 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 97.001,96
13/11/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 208,83
14/11/2019 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.696,83
14/11/2019 MINIST. DA EDUCAÇÃO - SALÁRIO EDUCAÇÃO 49.509,89
18/11/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 339,48
19/11/2019 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 686.821,04
19/11/2019 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 67.306,48
19/11/2019 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - FMAS - APAE 464,89
19/11/2019 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 117,19
20/11/2019 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 2.936,05
20/11/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 753,29
20/11/2019 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F. P. M. 160.083,31
20/11/2019 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 17.442,64
20/11/2019 GOVERNO DO PARANA - R P M - ROYALTIES 254,17
20/11/2019 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 188.013,50
21/11/2019 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 8.418,86
22/11/2019 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 24.775,6
25/11/2019 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - IGDBF 3.239,20
25/11/2019 GOVERNO DO PARANA - DETRAN/MULTAS 256,75
25/11/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 351,53
26/11/2016 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 13.380,91
26/11/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 25,15
26/11/2019 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 136.543,94
27/11/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 41,97
27/11/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - FUNDO ESPECIAL 21.297,25
27/11/2019 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 75.465,09
28/11/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 91,27
28/11/2019 GOVERNO DO PARANA - PNATE SEED 10.883,94
28/11/2019 MINISTERIO DA AÇÃO SOCIAL - PISO BASICO FIXO 6.000,00
29/11/2019 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 45.048,13
29/11/2019 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 2.238,04
29/11/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - F. P. M. 399.983,51
29/11/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 17.270,85
29/11/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 20,48
29/11/2019 MINISTERIO DA FAZENDA - FUNDO ESPECIAL  135,05
29/11/2019 MINISTERIO DA SAÚDE - CUSTEIO 3.130,00
29/11/2019 MINISTERIO DA AÇÃO SOCIAL - PISO BASICO FIXO 8.200,00
Tapejara-Pr;  30 DE NOVEMBRO DE 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

SAMAE – SERVIçO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAçÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2019
Processo nº 002/2019
Diante da necessidade, da conveniência e do interesse público desta Autarquia em contratar com 
o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ – CISPAR/PR, Consórcio 
Público de Direito Público inscrito no CNPJ 04.823.494/0001-65, com sede na Rua Sofia Tachini 
nº 237, no Município de Jussara, Estado do Paraná, DISPENSO a licitação, com fundamento no 
inciso XXVI do caput do art. 24 da Lei Federal nº 8666/93 e do inciso III do §1º do art. 2º da Lei 
Federal nº 11.107/05, para a formalização de contrato de rateio com o Consórcio.
Conforme a Lei Municipal nº 1680 de 03 de fevereiro de 2014 o Município de Tapejara, bem como 
esta Autarquia, estão devidamente consorciados ao Consórcio CISPAR.
Tapejara, 15 de janeiro de 2020.
DIRETOR DO SAMAE
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SAMAE – SERVIçO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAçÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito S Villela nº 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2015
(Contrato de Regulação)
Pelo presente, de um lado o SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA, já qualificado 
no presente contrato como contratante e, de outro, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ (CISPAR), já qualificado no mesmo contrato como contratado, têm entre si justo e contratado o que segue.
CLÁSULA PRIMEIRA: Este aditivo tem por objetivo promover a atualização contratual conforme disposto na Cláusula 
Quarta do contrato acima referido, em sua redação originária, passando nela a vigorar, em lugar do valor mensal de 
R$ 685,09(seiscentos e oitenta e cinco reais e nove centavos), o valor mensal de R$ 842,00(oitocentos e quarenta e 
dois reais), previsto para o ano de 2020.
Parágrafo único. O novo valor anual a título de regulação, para todo o ano de 2020, será o de R$ 10.104,00(dez mil 
cento e quatro reais).
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas as demais disposições contratuais.
E por estarem de pleno acordo, firmam o presente aditivo em duas três de igual teor e forma, perante as testemunhas 
abaixo qualificadas.
Tapejara, 15 de Janeiro de 2020.
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
Ramiro Candido de Souza Junior - Diretor
(contratante)
CISPAR - Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná
João Toledo Coloniezi – Presidente
 (contratado)
TESTEMUNHAS:
1.
Nome: __________________________________________________________
RG: __________________________       Assinatura: ______________________
2.
Nome: ___________________________________________________________
RG: __________________________       Assinatura: ______________________

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Exercício: 2019

Período de 01/12/2019 a 31/12/2019 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA de recebeu do Governo Federal os recursos a 
seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

10/12/2019 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  322.143,17

10/12/2019 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  23.605,48

20/12/2019 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  175.018,25

20/12/2019 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  78,37

20/12/2019 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00  11.795,92

20/12/2019 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PARA A REDE CEGONHA1.7.1.8.03.1.1.07.00.00.00.00  1.495,80

30/12/2019 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  268.685,20

30/12/2019 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  2.855,52

30/12/2019 PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE Fonte 9411.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00  1.821,56

30/12/2019 PISO BASICO FIXO - Fonte 9341.7.1.8.12.1.1.02.00.00.00.00  12.000,00

30/12/2019 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - IGDBF - Fonte 9331.7.1.8.12.1.1.05.00.00.00.00  500,00

11/12/2019 SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - Fonte 9341.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00  18.000,00

11/12/2019 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - IGDBF - Fonte 9331.7.1.8.12.1.1.05.00.00.00.00  3.500,00

31/12/2019 Transferências Advindas de Emendas Parlamentares Individuais - Principal1.7.1.8.08.1.1.00.00.00.00.00  26.341,00

31/12/2019 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/20191.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00  483.851,01

03/12/2019 INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES D1.7.1.8.03.3.1.03.00.00.00.00  1.000,00

23/12/2019 INC.  FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DE1.7.1.8.03.3.1.01.00.00.00.00  2.912,00

04/12/2019 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00  13.589,33

24/12/2019 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00  272,36

24/12/2019 INC.  FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DE1.7.1.8.03.3.1.01.00.00.00.00  3.400,00

05/12/2019 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL - PAB1.7.1.8.03.1.1.02.00.00.00.00  46.437,65

05/12/2019 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 1.7.1.8.05.4.1.00.00.00.00.00  3.836,01

06/12/2019 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE1.7.1.8.03.1.1.03.00.00.00.00  17.500,00

06/12/2019 ASSIST. FINANCEIRA COMPL. AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS P AGENTES DE COMBAT1.7.1.8.03.3.1.02.00.00.00.00  7.500,00

16/12/2019 Transferências do Salário-Educação - Principal1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00  15.692,48

26/12/2019 PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE1.7.1.8.03.1.1.08.00.00.00.00  4.000,00

17/12/2019 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL - PAB1.7.1.8.03.1.1.02.00.00.00.00  17.855,54

27/12/2019 INCREMENTO TEMPORARIO DO PISO DA ATENCAO BASICA1.7.1.8.03.1.1.05.00.00.00.00  100.000,00

18/12/2019 INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES D1.7.1.8.03.3.1.03.00.00.00.00  1.932,66

09/12/2019 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro - Princip1.7.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00  408.372,35

09/12/2019 Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitala1.7.1.8.03.2.1.01.00.00.00.00  33.675,41

09/12/2019 PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE Fonte 9411.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00  455,39

19/12/2019 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM - Principal1.7.1.8.02.2.1.00.00.00.00.00  69,73

19/12/2019  INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA DO SUAS - Fonte 9401.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00  1.764,21

 2.031.956,40Total ........:
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO ESTADUAL

Exercício: 2019

Período de 01/12/2019 a 31/12/2019 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA , comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA 
de recebeu do Governo Estadual os recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou 
contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

10/12/2019 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00  43.830,91

10/12/2019 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  356,20

10/12/2019 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00  3.628,49

20/12/2019 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  607,45

20/12/2019 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00  1.248,05

30/12/2019 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  1.718,26

30/12/2019 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00  1.673,23

11/12/2019 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  236,73

31/12/2019 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00  59.828,22

02/12/2019 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  248,72

12/12/2019 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  548,96

03/12/2019 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00  67.150,39

03/12/2019 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  835,51

13/12/2019 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  46,53

23/12/2019 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  1.002,77

24/12/2019 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00  38.052,92

24/12/2019 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  642,45

16/12/2019 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  300,48

26/12/2019 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  342,72

17/12/2019 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00  221.321,90

17/12/2019 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  87,64

27/12/2019 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  732,22

09/12/2019 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  296,37

19/12/2019 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  1.939,51

19/12/2019 Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS1.7.2.8.07.1.1.01.00.00.00.00  18.750,00

05/12/2019 Pavimentação  Convenio 634/2017 SEDU - SIT 342762.4.2.8.10.9.1.07.00.00.00.00  64.195,38

05/12/2019 Rampa Rio Ivai Convenio IAP 013/2018 SIT 397982.4.2.8.10.9.1.10.00.00.00.00  90.000,00

 619.622,01Total ........:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 121/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 04.375.328/0001-43, com estabelecimento à Rua Projetada A, 1670, Pq. Industrial 111, na cidade 
de Umuarama, Estado de Paraná, representada neste ato por Cleber Ruiz Martinez, brasileiro, empresário, portador 
da CI/RG nº 6.925.696-1 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 021.110.919-36, doravante denominada CONTRATADA, 
tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 121/2018, oriundo da TOMADA DE 
PREÇOS Nº 012/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2018), com as seguintes condições:
1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de valor do CONTRATO Nº 121/2018, considerando as 
justificativas apresentadas através de Parecer Técnico da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos, anexo 
ao processo licitatório.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1. Acrescenta-se ao CONTRATO Nº 121/2018 o valor de R$-47.974,36 (quarenta e sete mil novecentos e setenta e 
quatro reais e trinta e seis centavos), referente a adição de itens, conforme planilha orçamentária anexa.
2.2. Suprime-se do CONTRATO Nº 121/2018 o valor de R$-15.923,51 (quinze mil novecentos e vinte e três reais e 
cinquenta e um centavos), referente a supressão de itens, conforme planilha orçamentária anexa.
2.3. Com esta alteração, o valor inicial do Contrato passará de R$-578.428,27 (quinhentos e setenta e oito mil 
quatrocentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) para R$-626.402,63 (seiscentos e vinte e seis mil quatrocentos 
e dois reais e sessenta e três centavos), perfazendo um aumento percentual global de 8,29% (oito vírgula vinte e nove 
por cento) do valor original.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1. A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. art. 65, §1º da Lei nº 
8.666/93, e Cláusulas 4.1 e 23.1 do CONTRATO Nº 121/2018.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1. Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 14 de janeiro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Cleber Ruiz Martinez
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Juliana Claudia S. Tamura Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 7.370.550-9 SSP/PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – COMASTO
ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – CENTRO – FONE: (44) 3653-1222 – RAMAL: 21
MUNICÍPIO
CEP: 87450-000 - TUNEIRAS DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº. 001/2020 - DE 15 DE JANEIRO DE 2020.
O CONSELHO MUNICIPAL DE  ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS, em Reunião Ordinária realizada no dia 15 de janeiro 
de 2020,  às  09h15mn, conforme Ata de n.º 001/2020, na Sala de reuniões dos Conselhos, no uso da competência 
que lhe confere a Lei Municipal de n.º 078/2014, de  15 de Outubro de 2014, em específico o Capítulo I, Artigos 1.º, 
2.º e respectivos incisos; e
Considerando o Art. 204 da Constituição Federal/1988, que trata em seus incisos da descentralização política-
adiministrativa e a participação da população e controle social; e
Considerando o estabelecido no Art. 30 da Lei de n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência 
Social – LOAS/SUAS;  ( Reformulada pela n.° 12.435 de 06/07/2011); e o Art. 5.º que prevê o Comando Único das 
ações em cada esfera de Governo; e
Considerando a condição, o cumprimento e comprovação de cada requisito para habilitação da Gestão Básica do 
Sistema Municipal de Assistência Social descrito no Capítulo 2 – “Tipos e Níveis de Gestão do SUAS” preconizado na 
Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social – NOB/SUAS; e
Considerando o Plano de Ação para o Exercício 2020 do co-financiamento Federal com  transferências de Recursos 
de Fundo a Fundo através dos Blocos de Financiamento ao município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, bem 
com a Reprogramação do Saldo Financeiro apurado no dia 31/12/2019 nos referidos Blocos de Financiamento; e
Considerando que  os Serviços co-financiados  foram executados de forma continuada, sem interrupção dos mesmos 
durante o ano de 2019, por este ente federado, e aplicada as legislações pertinentes aos Blocos de Financiamento na 
operacionalização dos Recursos Financeiros gastos, esta Instancia de Controle Social-ICS/CMAS:
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar  o Plano de Aplicação Financeiro/2020  e a  Reprogramação do Saldo Financeiro/2019, apurado do dia 
31/12/2019, de acordo com suas respectivas Contas Correntes e Blocos de Financiamento, recebidos na modalidade 
Fundo a Fundo, repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social / FNAS, enquanto co-financiamento ao 
município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná.
Parágrafo Único: - Trata-se do co-financiamento para os Serviços – Programas – Projetos e  Ações Socioeducativas  
dos Blocos de PSB/PSE; como da Gestão do Programa Bolsa Família, suas Condicionalidades e o CADUNICO, e da  
Gestão do SUAS, considerando o “Plano de Aplicação” apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social,  para 
deliberação desta Instancia de Controle Social – ICS.
Art. 2.º - Os Recursos Financeiros constantes do referido Plano, deverão ser utilizados conforme as estimativas 
previstas no mesmo e os saldos apurados em cada Bloco de Financiamento em suas Contas Correntes, conforme 
estabelece a legislação pertinente aos referidos Blocos, e o discorrido na Ata de n.º 001/2020 de 15/01/2020, deste 
Conselho Municipal Assistência Social, contemplados no Plano de Aplicação analisado e aprovado por este Conselho 
Municipal de Assistência Social/CMAS.
Art. 3º - Consta do Plano de Aplicação os recursos previstos no Plano de Ação/2020 do co-financiamento 
compartilhado entre os entes federados via/FNAS/FMAS, bem como a valores disponíveis para a Reprogramação 
Financeira referente ao saldo apurado em 31/12/2019, considerando os Recursos Empenhados em Restos a Pagar,  
aprovados por este CMAS nesta Resolução, conforme Tabela abaixo:
REPROGRAMAÇÃO FINANCEIRA:
BLOCO: - Proteção Social Básica BL PSB FNAS CONTA CORRENTE AGENCIA 
SALDO DESPESA
 10.979-7 4505-5  R$ 154.471,23 Custeio
BLOCO: - Proteção Social  Especial  Média Complexidade BL PSEMC -  FNAS CONTA CORRENTE 
AGENCIA SALDO DESPESA
 11.739-0 4505-5     R$ 1.572,06 Custeio
BLOCO: - Gestão  do  SUAS - BL  GSUAS  FNAS CONTA CORRENTE AGENCIA 
SALDO DESPESA
 10.977-0 4505-5 R$ 9.196,92 Custeio/Investimento
BLOCO: - Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único  BL  GBF  FNAS CONTA CORRENTE 
AGENCIA SALDO DESPESA
 10.979-7 4505-5 R$ 21.168,87 Investimento/Custeio
Art. 4.º – A presente Resolução entra em vigor retroagindo seus efeitos deliberativos a 01/01/2020, conforme a Ata de 
n.º 001/2020, desta Instancia de Controle Social – ICS/CMAS.
REGISTRE-SE -  PUBLIQUE-SE    E  CUMPRA-SE.
Sala de Reuniões do CMAS – Tuneiras do Oeste, 15 de janeiro de 2.020.
Ademir Brumatti
Presidente do CMAS
Portaria de Nomeação n.º 511/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 120/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 04.375.328/0001-43, com estabelecimento à Rua Projetada A, 1670, Pq. Industrial 111, na cidade 
de Umuarama, Estado de Paraná, representada neste ato por Cleber Ruiz Martinez, brasileiro, empresário, portador 
da CI/RG nº 6.925.696-1 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 021.110.919-36, doravante denominada CONTRATADA, 
tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 120/2018, oriundo da TOMADA DE 
PREÇOS Nº 012/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2018), com as seguintes condições:
1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de valor do CONTRATO Nº 120/2018, considerando as 
justificativas apresentadas através de Parecer Técnico da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos, anexo 
ao processo licitatório.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1. Acrescenta-se ao CONTRATO Nº 120/2018, o valor de R$-87.066,39 (oitenta e sete mil sessenta e seis reais e 
trinta e nove centavos), sendo que com esta alteração, o valor inicial do Contrato passará de R$-1.089.444,94 (um 
milhão oitenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e noventa e quatro centavos) para R$-1.176.511,33 
(um milhão cento e setenta e seis mil quinhentos e onze reais e trinta e três centavos), perfazendo um aumento 
percentual de 7,99% (sete vírgula noventa e nove por cento) do valor original.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1. A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. art. 65, §1º da Lei nº 
8.666/93, e Cláusulas 4.1 e 23.1 do CONTRATO Nº 120/2018.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1. Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 14 de janeiro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Cleber Ruiz Martinez
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Patrícia Barbato
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 7.370.550-9 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 218/2020/TRIB/PMTO
Súmula: dispõe sobre a atualização monetária da Unidade Fiscal do Município – UFM, da Unidade de Serviço – US, 
para o exercício de 2019, das outras providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, Sr. Taketoshi Sakurada, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e facultadas pela Lei, e em conformidade com o artigo 434, combinado com os artigos 226, §1º e 431, § 
1º da Lei Complementar nº 084/2006
CONSIDERANDO que o §2º do Art. 431, do Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº 84/2006) preconiza que 
a atualização do valor da UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO – UFM, não importa em aumento de tributos,
CONSIDERANDO que o §2º do Art. 226 do Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº 084/2006) preconiza 
que a atualização do valor da UNIDADE DE SERVIÇO – US, não importa em aumento de tributos.
DECRETA:
Art. 1º. Para a atualização monetária dos créditos tributários do Município de Tuneiras do Oeste, para o exercício de 
2020, fica o Departamento de Tributação autorizado à aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo 
– IPCA, a taxa de 4,31% (quatro vírgula  trinta e um por cento), divulgada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, referente ao período de 01 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
Art. 2º. A Unidade Fiscal Municipal – UFM, estabelecida pelo Art. 431, §1º da Lei complementar nº 084/2006, no 
valor nominal atualizado até 31/12/2019 pelo decreto municipal nº 156/2019 de 11 de janeiro de 2018, na ordem de 
R$ 423,69 (quatrocentos e vinte e três reais e sessenta e nove centavos), reajustada segundo o Índice estabelecido 
no caput do artigo 1º, passando para o valor nominal de R$ 441,95 (quatrocentos e quarenta e um reais e noventa 
e cinco centavos).
 Art. 3º. A Unidade de Serviço – US, estabelecida pelo Art. 226, §1º da Lei complementar nº 084/2006, no valor 
nominal atualizado até 31/12/2017, pelo art. 3º do decreto municipal nº 156/2019 de 11 de janeiro de 2019, na ordem 
de R$ 530,68 (quinhentos e trinta reais e sessenta e oito centavos), reajustada segundo o Índice estabelecido no 
caput do artigo 1º, passando para o valor nominal de R$ 553,55(quinhentos e cinquenta e três reais e cinquenta e 
cinco centavos).
Art. 4º. Todos os créditos tributários vencidos e não pagos pelos contribuintes serão reajustados monetariamente 
segundo o índice indicados pelo artigo 1º deste decreto para todos os fins fiscais.
Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario,
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de janeiro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 219/2020/TRIB/PMTO
Súmula: Fixa o valor venal mínimo para recolhimento de ITBI em razão de imóveis rurais.
O PREFEITO MUNICIPAL do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná. Sr. Taketoshi Sakurada, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas e facultadas pelo seu cargo;
CONSIDERANDO que o imposto sobre transmissão de bens imóveis e direitos a eles relativos, por ato oneroso inter 
vivos tem como fato gerador a transmissão inter vivos, a qualquer título, da propriedade ou do domínio útil de bens 
imóveis por natureza ou por acessão física, conforme definido no Código Civil de 2002;
CONSIDERANDO que a base de cálculo do imposto é o valor da transação pactuada no negócio jurídico ou o valor 
venal atribuído ao imóvel conforme Lei Complementar nº 084/2006 de 29 de dezembro de 2006,
DECRETA:
Art. 1º - Fica estipulado o valor venal mínimo de R$ 21.550,00 (vinte e mil, quinhentos e cinquenta, por hectares, da 
área territorial do Município de Tuneiras do Oeste para fins de recolhimento do imposto sobre transmissão de bens 
imóveis- ITBI na transmissão de bens imóveis de natureza rural.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2017, em 
atenção ao principio da anterioridade tributaria.
Art. 3º - Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto 004/2017 de 05 de janeiro de 2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de janeiro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 220/2020, de 15 de janeiro de 2020.
SÚMULA:- DISPÕE SOBRE PAUTA DE VALORES PARA CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL - ITR, PARA O EXERCÍCIO FISCAL DE 2020 REFERENTE AO ANO CALENDÁRIO 2019 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito TAKETOSHI SAKURADA do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais a ele conferidas;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005, que regulamenta o inciso III, do 
§ 4º, do artigo 153 da Constituição Federal,
CONSIDERANDO o disposto no § 1º, do artigo 14, da Lei Federal nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996,
CONSIDERANDO ainda o teor da Instrução Normativa RFB nº 1640, de 11 de maio de 2016, que dispõe sobre a 
celebração de convênio entre a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), em nome da União, o Distrito Federal 
e os municípios para delegação das atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento de créditos tributários, e 
de cobrança relativas ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) e altera a Instrução Normativa RFB nº 
1.562, de 29 de abril de 2015,
DECRETA
Art. 1º O referencial técnico e mercadológico da Pauta de Valores de Terra Nua (VTN), para efeito de cálculo, 
lançamento e cobrança do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, exercício fiscal de 2020, referente ao 
Ano Calendário de 2019 é o estabelecido pela Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento do Paraná - SEAB, 
através do Departamento de Economia Rural - DERAL.
Art. 2º Os valores da Terra Nua (VTN) por hectares, aplicáveis no Município de Tuneiras do Oeste, apurados e 
divulgados pela SEAB são os seguintes:
I.Terra Mecanizada/Mecanizável (roxa) - Lavoura aptidão boa = R$:  Inexistente;
II.Terra Mecanizada/Mecanizável (roxa/mista) - Lavoura aptidão boa = R$ 49.300,00 (quarenta e nove mil e trezentos 
reais);
III.Terra Mecanizada/Mecanizável (roxa/mista/arenosa) Lavoura Aptidão Regular = R$ 39.300,00 (trinta e nove e 
trezentos reais);
IV.Terra - Mecanizada/Mecanizável (roxa/mista/arenosa) – Pastagem Plantada  = R$ 27,800,00 (vinte e sete mil e 
oitocentos reais);
V.Terra Mecanizável (roxa/mista/arenosa) - Silvicultura ou Pastagem Natural - R$- 24,700,00 (vinte e quatro mil reais)
VI.Terra Inaproveitável (roxa/mista/arenosa) – Preservação da Fauna ou da Flora = R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos 
reais)
Parágrafo único Os conceitos aplicados para o enquadramento das áreas dentro dos preços médios de terras 
agrícolas com valores referentes a 2019 em reais por hectares, são detalhados por classe de capacidade de uso e 
por Município, de acordo com a tabela emitida pela Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, em 15 de janeiro de 2020.
Taketoshi Sakurada
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
LEI   N.º 2107/2020   DE  15  DE JANEIRO  DE 2.020
Cria o Programa de Assistência ao desempregado, visando auxiliá-lo social e profissionalmente e ampará-lo 
materialmente durante a vigência desta Lei.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI
Art. 1º - Fica criado o PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA AO DESEMPREGADO, denominado “FRENTE DE 
ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR” de caráter emergencial, com duração de até seis meses, tendo como objetivo 
dar ocupação, renda, qualificação profissional e formação cívico-social aos desempregados residentes no Município 
de Tapejara.
Art.  2º - O programa terá 40(quarenta) vagas, proporcionando aos beneficiários:
I – um auxilio desemprego no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais ) por dia trabalhado.
II – atividades recreativas.
Art.  3º - O programa será coordenado pelo Departamento de Ação Social, podendo ter como parceiros os sindicatos, 
entidades beneficente, organizações não governamentais e demais   e demais entidades do Município.
Art. 4º - Os requisitos para o alistamento dos desempregados interessados em participar do programa são os 
seguintes:
a)Idade mínima de 18 (dezoito) anos;
b)Possuir Carteira de Trabalho, PIS/PASEP   e  CPF
c)Estar desempregado, desde que não seja aposentado, pensionista, beneficiário de seguro desemprego ou outro 
programa social equivalente;
d)Residência fixa no Município por mais de 2 (dois anos).
Parágrafo Único.  Não será admitido mais do que um beneficiário por moradia.
Art. 5º -  O beneficiário poderá, intercaladamente, participar de atividades recreativas referidas no Art. 2º   mutirões de 
limpeza, coleta de entulhos e lixo, zeladores  e  conservação e restauração de bens públicos e de bens das entidades 
assistenciais do Município, e da prestação de serviços de interesse da Municipalidade.
Parágrafo único.  O presente Programa, de caráter assistencial e de formação profissional, não gera para os 
beneficiários vínculos empregatícios com a Administração Municipal.
Art. 6º. -  As despesas decorrentes deste programa, no valor total de R$  170.000,00 ( cento e setenta  mil  reais 
),  correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 07.02.15.452.0044.2.01400 elemento de despesa   
3.3.90.36.00.00 fonte Recursos Livres
Art. 7º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,  podendo ser prorrogada por igual período .
Tapejara, aos  15 (quinze)  dias  do mês de Janeiro   de  2.020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
LEI  Nº  2106/2020     de  15  de  Janeiro  de   2020.
(Autoria:  Chefe do Poder Executivo Municipal)
INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – REFIS - NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR.
O PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber que Câmara Aprovou,  e eu  Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS/2020 no âmbito do Município de Tapejara/PR, 
destinado a recuperar créditos tributários ou não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, parcelados ou não, 
ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, como forma de incrementar o ingresso de receitas 
municipais.
§ 1º O REFIS 2020 é específico para os débitos cujo vencimento tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2019.
§2º O REFIS 2020 será administrado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Divisão Tributação e 
Fiscalização do Município de Tapejara/PR.
Art. 2º. O ingresso no REFIS 2020 dar-se-á por opção expressa do contribuinte, mediante requerimento padrão, a ser 
confeccionado pela Divisão de Tributação e Fiscalização;
§ 1º O prazo final para adesão será até o dia 31 de Março de 2021.
Art. 3º  Para os contribuintes que aderirem ao Programa de Parcelamento serão concedidos os seguintes descontos:
I –100% da multa e dos juros de mora, para pagamento a vista, a ser fixado no prazo máximo de 10 dias após a 
adesão.
II - 50% da multa e dos juros de mora, para pagamento parcelado em até 04 parcelas.
III – 25% da multa e juros de mora, para pagamento parcelado em até 10 parcelas.
IV – Acima 10 parcelas sem desconto de juro e multa.
Art. 4º Poderá ser concedido parcelamento especial, em até 120 meses, nas seguintes condições:
I – Débitos relativos à contribuição de melhoria e Imposto Predial e Territorial - IPTU
II – Contribuinte com renda de até um salário mínimo e desde que comprove, alternativamente, uma das seguintes 
situações:
a) estado de miserabilidade;
b) doença grave, comprovado mediante atestado médico ou aposentado por invalidez;
c) dependente com deficiência.
d) idoso, incluídos nestes os aposentados e pensionistas
Parágrafo único: As situações acima descritas serão atestadas pela Secretaria de Ação Social do Município de 
Tapejara/PR e concedidas mediante decisão fundamentada do Diretor de Tributação e Fiscalização, mediante prévio 
procedimento administrativo.
Art. 5º  O parcelamento previsto nesta lei será considerado:
I - celebrado, com o efetivo recolhimento da primeira parcela, no prazo fixado;
II – rompido, na ausência de pagamento de 03 (três) parcelas consecutivas ou 05 (cinco) alternadas.
Parágrafo único. O rompimento do parcelamento celebrado nos termos desta Lei:
I - implica imediato cancelamento dos descontos previstos no art. 2º desta lei, reincorporando-se integralmente ao 
débito fiscal os valores reduzidos e tornando o débito imediatamente exigível com os acréscimos legais previstos 
na legislação;
II - acarretará:
a) em se tratando de débito inscrito em dívida ativa o ajuizamento da execução fiscal;
b) em se tratando de débito ajuizado, o imediato prosseguimento da execução fiscal.
Art. 6º  Em nenhuma hipótese será admitido o reparcelamento.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em  15  de  Janeiro   de  2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 709/2020
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a cidadã JULIANA CLAUDIA DOS SANTOS TAMURA BISPO, inscrita no CPF nº 052.181.979-
20, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA DE LICITAÇÃO, CONVÊNIO E CONTRATOS, 
conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de 
setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-29, do Nível de Direção II, Anexo I desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a partir de 15 de Janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 15 de Janeiro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

                    
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 
 
 
 O Poder legislativo Municipal de Tapejara , Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta a Licitação na 
modalidade Tomada de Preços, Edital nº 001/2020, visando a contratação 
de Instituição de Ensino Superior, pública ou privada, para organização e 
operacionalização de Concurso Público para provimento de vagas e 
cadastro de reserva, para cargos públicos do Poder Legislativo Municipal 
de Tapejara PR. O certame deste aviso realizar-se-á no dia 17 de Fevereiro 
de 2020 às 09:00 horas na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de 
Tapejara, Estado do Paraná, situada na Av. Tancredo Neves 611, centro na 
cidade de Tapejara PR. e será regido nos termos da Lei nº 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas alterações, e Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. 
 Maiores informações, bem como o texto integral do referido Edital 
poderão ser obtidas na sede da Câmara Municipal, no endereço já citado 
acima, bem como pelo telefone (44) 3677 1366, através do site 
cmtapejara.pr.gov.br, ou ainda pelo e-mail camara@tapejara.pr.gov.br 
 
 

MARIA CRISTINA GREGO 
Presidente da Comissão de Licitação 

Portaria nº 001/2020 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
C . G . C . 72 . 540.545/0001-00 

 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, n. 611 – FONE/FAX (44) 3677-1366  
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AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 
 
 
 O Poder legislativo Municipal de Tapejara , Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta a Licitação na 
modalidade Tomada de Preços, Edital nº 001/2020, visando a contratação 
de Instituição de Ensino Superior, pública ou privada, para organização e 
operacionalização de Concurso Público para provimento de vagas e 
cadastro de reserva, para cargos públicos do Poder Legislativo Municipal 
de Tapejara PR. O certame deste aviso realizar-se-á no dia 17 de Fevereiro 
de 2020 às 09:00 horas na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de 
Tapejara, Estado do Paraná, situada na Av. Tancredo Neves 611, centro na 
cidade de Tapejara PR. e será regido nos termos da Lei nº 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas alterações, e Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. 
 Maiores informações, bem como o texto integral do referido Edital 
poderão ser obtidas na sede da Câmara Municipal, no endereço já citado 
acima, bem como pelo telefone (44) 3677 1366, através do site 
cmtapejara.pr.gov.br, ou ainda pelo e-mail camara@tapejara.pr.gov.br 
 
Câmara Municipal de Tapejara em 13 de janeiro de 2020. 
 
 
 

MARIA CHRISTINA GREGO 
Presidente da Comissão de Licitação 

Portaria nº 001/2020 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 004/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 16/01/2020 a 
21/01/2020, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

12º REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

12º 120 Aline Oliveira dos Santos Técnico de Enfermagem Socorrista Paranavaí/Loanda 

Obs.: Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: 
Cruzeiro do Sul, Terra Rica, Querência do Norte, Nova Londrina, Loanda, Paranavaí. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 15 de Janeiro de 2020. 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 02/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à Contratação EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE para fornecimento de forma parcelada , material de copa e cozinha e acondicionamento (soco 
lixo) para uso em diversas Secretarias desta Municipalidade.
VALOR MÁXIMO: R$ 12.738,15  (doze mil setecentos e trinta e oito reais e quinze centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-Feira, 15 de janeiro de 2020
ABERTURA: Terça-Feira, 28 de janeiro de 2020 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 15 de janeiro de 2020
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2020
PREGÃO (PRESENCIAL) 001/2020 - EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME E EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL HOSPITALAR 
PARA MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.   
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 29/01/2020.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$419.650,76 (quatrocentos e dezenove mil seiscentos e cinquenta reais e setenta 
e seis centavos). 
Brasilândia do Sul - PR, 15 de janeiro de 2020.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira

MUNICÍPIO DE BRASILâNDIA DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo n.º 002
Termo de Cooperação Financeira – Proteção Social Especial n.º 001/2019
Partes: Município de Brasilândia do Sul
            Município de Alto Piquiri
Objeto: Contratação de Vagas na Casa Abrigo para Crianças e Adolescentes Retiradas do Âmbito Familiar por 
Determinação Judicial.
Alteração: Prorrogação do Prazo de Execução e Vigência.
Fundamento Legal: caput e parágrafo único da cláusula sexta do Termo Original
Data: 02/01/2020
Assinaturas: Marcio Juliano Marcolino/Luis Carlos Borges Cardoso.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 02/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à Contratação EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE para fornecimento de forma parcelada , material de copa e cozinha e acondicionamento (soco 
lixo) para uso em diversas Secretarias desta Municipalidade.
VALOR MÁXIMO: R$ 8.198,50  (oito mil cento e noventa e oito reais e cinquenta centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-Feira, 15 de janeiro de 2020
ABERTURA: Terça-Feira, 28 de janeiro de 2020 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 15 de janeiro de 2020
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILâNDIA Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 009/2020.
Institui a comissão de gestão do “PLANO DE CARGOS, CARREIRA  E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL” e nomeia seus membros dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o disposto no art. 81   e , da Lei Complementar no 058, de 17 de dezembro 
2019,
R E S O L V E
Art. 1o Fica instituída à recondução da comissão de gestão do  “PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL”, no Município de Brasilândia do Sul, composta pelos seguintes membros:
DIRIGENTE DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL:
Sandra Maria Gonçalves da Conceição
REPRESENTANTE DO CONSELHO DO FUNDEB:
Ana Rosa Soares
REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO:
Sirley Lopes do Nascimento
REPRESENTANTE DO JURÍDICO:
Érica Fernanda Cavalcante D’Avila
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Nilza Ferreira Guilherme
Roziane Aparecida do Couto Pereira
Andrea Pereira
Elisane Nantes de Toledo.
Art. 2o A Comissão será presidida pelo (a) Dirigente da Educação Municipal.
Art. 3o Caberá à Comissão:
I - orientar a implantação e operacionalização do Plano de Carreira;
II - acompanhar, avaliar e propor medidas necessárias à execução do Plano de Carreira;
III - elaborar as normas reguladoras do Plano de Carreira;
IV - atuar junto à Secretaria Municipal de Educação nas questões que se fizerem necessárias, conforme estabelecido 
nas normas reguladoras do Plano de Carreira;
V - participar do processo de enquadramento dos profissionais do magistério, conforme disposições estabelecidas 
no Plano de Carreira.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 15 de janeiro de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILâNDIA Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 010/2020.
Dispõe sobre revogação de Portarias a Secretaria de Educação, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais
RESOLVE:
I – Revoga as Portarias abaixo relacionadas junto a Secretaria de Educação a partir de 01 de janeiro de 2020:
PORTARIA DATA
027/2013 02/01/2013
002/2014 03/01/2014
019/2017 10/02/2017
020/2017 10/02/2017
021/2017 10/02/2017
022/2017 10/02/2017
023/2017 10/02/2017
024/2017 10/02/2017
060/2019 29/08/2019
015/2018 15/02/2018
Registre-se Publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 15 de janeiro de 2020.
JOSÉ APARECIDO MANDOTTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILâNDIA Do sUL
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL N.º 002/2020.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS (AS) APROVADOS (AS) NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME EDITAL Nº 010/2019.        
MARCIO JULIANO MARCOLINO – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS)  nº 010/2019.
CONVOCAR as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas e classificadas nos Editais n.º 011/2019, Homologação e 
Classificação final datado 17 de dezembro de 2019, e Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 010/2019 
datado do dia 04 de dezembro de 2019, para tomar posse no respectivo cargo a partir de 03 (três) de fevereiro de 
2020.
CARGO: PROFESSOR:
Classificação Pontuação Nome
20º 75 Aline de Castro Bonifácio da Silva
21º 73 Jaqueline Favaro Pastori
22º 73 Kely Jeniffer Lopes Nunes
23º 72 Letycia Silvério dos Santos
Os Candidatos (as) aprovados (as) deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, entre os dias de 20 a 22 de janeiro de 2020, conforme itens do Edital n.º 
010/2019, Item 12.4 e Itens A e B, portando os seguintes documentos:
a) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
b) Certificado de Reservista; (para os candidatos do sexo masculino)
c) Cédula de Identidade;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;
f) Cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos de idade;
i) Certidão Negativa Criminal - Fórum;
j) 02 fotos 3x4 recente;
k) Fotocópia da Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos.
l) Carteira de Habilitação na categoria exigida, para os cargos de motorista e Operador de Máquinas.
m) Carteira de Trabalho – CTPS
n) Conta Bancaria Banco Bradesco ou Banco Sicredi
o)Comprovante de Residência
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 15 de janeiro de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 46/2017 – (2017.12.05.0146) CELEBRADO 
EM 06/04/2017, NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, E COMO 
CONTRATADA A EMPRESA GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS.
Pelo presente TERMO ADITIVO a MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e a empresa GovernançaBrasil S/A Tecnologia e Gestão 
em Serviços, inscrita no CNPJ sob nº. 00.165.960/0001-01, estabelecida à Rua Joao Pessoa, 1.183 – Andar 1 e 2 – 
Centro, CEP: 89.036-001 - BLUMENAU – SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
Sílvio Luis Strozzi, portador do Rg nº 3251574-6 SESP- PR e CPF 488.200.089-04 resolvem, de comum acordo, aditar 
o contrato celebrado em 06/04/2017, acima identificado, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O 5º Termo tem por objetivo, aditar ao Contrato acima citado o Programa PRONIM NUVEM, ferramenta tecnológica 
não contemplada  no contrato inicial, conforme abaixo Descrito:
Item Descrição do Programa Valor Mensal
01 PRONIM NUVEM,  acesso simultâneo para 17 usuários 3.715,00
   Valor Total  3.715,00
CLÁUSULA SEGUNDA 
Devido ao ingresso do programa acima citado, fica aditado no contrato um valor de R$ 3.715,00 (três mil setecentos 
e quinze reais) mensais, passando o Contrato a vigorar com um valor Mensal de R$ 15.606,58 (quinze mil seiscentos 
e seis reais e cinquenta e oito centavos).  
CLÁUSULA TERCEIRA
As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Altônia, 15 de janeiro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 1/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/2020
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 29/01/2020
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE VEICULOS, VEICULOS PESADOS, TRATORES E SERVIÇOS DE RETIFICA 
DE MOTORES
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
694.161,90 Seiscentos e Noventa e Quatro Mil, Cento e Sessenta e Um Reais e Noventa Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município, em local especificado 
pela SECRETARIA DE OBRAS ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  14/01/2020
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA 
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 007/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 06 de Janeiro de 2020, a servidora VALDIRENE MELIM DA SILVA CPF. nº 
065.896.499-28, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 15 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 008/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 – NOMEAR em função gratificada a contar do dia 15 de Janeiro de 2020, a servidora ANDREIA DE LIMA SOUZA 
MILOCA CPF nº 046.529.379-39, para exercer o cargo de Assessor Administrativo I, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar, nº 06/2019 publicado em 23 de 
agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 15 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 009/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 – NOMEAR em função gratificada a contar do dia 16 de Janeiro de 2020, a servidora GRAZIELLI APARECIDA 
SOUZA DIAS CPF nº 065.178.559-63, para exercer o cargo de Assessor Técnico,  junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar, nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal 
Oficial Umuarama Ilustrado. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 15 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 114/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR, a contar do dia 01 de Janeiro de 2020, a servidora GRAZIELA CRISTINA DO AMARAL, CPF. nº. 
007.312.669-19, ocupante do cargo de Professora, para responder pela direção da Escola Municipal de Educação 
Integral Tasso da Silveira, em jornada de 40 (quarenta) horas semanais, concedendo-lhe gratificação de 40% 
(quarenta por cento), conforme Lei nº 006/2015 - Art. 73, dos vencimentos inicial básico de carreira nível A.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 115/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
    R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 01/01/2020, Jornada Suplementar de 20(vinte) horas semanais, na função de Direção, 
a servidora GRAZIELA CRISTINA DO AMARAL, CPF: 007.312.669-19, na Escola Municipal de Educação Integral 
Tasso da Silveira, junto a Secretaria Municipal de Educação Cultura, Turismo e Esporte, conforme Lei Complementar 
006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
    Registre-se
    Publique-se
    Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Janeiro de 2020
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

MUNICÍPIo DE DoURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 141/2019.
DISPENSA Nº. 56/2019
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para prestação de serviços de geração, 
impressão e montagem dos carnês de IPTU do Município de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 141/2019
ID: nº. 2017
Data do Contrato 27/12/2019
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADO:
M.I. DE CARVALHO EMERICH COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME, com sede na Avenida Rio Branco, nº 762, Sala 15, 
Sobreloja J, Zona 05, CEP. 87.015-380, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 28.419.352/0001-
03, Inscrição Estadual sob nº. 904.83198-04, por ter apresentado o menor preço no valor de R$-6.622,35(seis mil 
seiscentos e vinte dois reais e trinta cinco centavos)
Prazo de vigência: 90(noventa) dias
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove 
(27/12/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIo DE DoURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 140/2019.
DISPENSA Nº. 55/2019
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto Aquisição e instalação de Geomembrana PAED 0,80mm, lisa, destinada 
ao Aterro Sanitário do Município de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 140/2019
ID: nº. 2016
Data do Contrato 27/12/2019
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADO:
IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA.-ME, com sede na Rua Arthur Costa e Silva, nº. 1.416, Jardim 
Panorama, CEP. 85.880-000, na Cidade de Itaipulândia, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 10.957.001/0001-82, por ter 
apresentado o menor preço no valor de R$-16.284,00(dezesseis mil duzentos e oitenta quatro reais)
Prazo de vigência: 12 (doze) Meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove 
(27/12/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 053/2019.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 06/01/2020.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa Estação Ecológica Materiais Escolares em Pet Reciclado 
EIRELI - ME, com sede na Avenida Paraná, nº 270, Sala 6, Fundos, Centro, CEP. 87.860-000, na Cidade de Planaltina 
do Paraná, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 29.154.841/0001-35, por ter apresentado o Menor Preço no valor global 
de R$ 44.283,00(quarenta e quatro mil, duzentos e oitenta tres reais), na data de 06/01/2020.
 Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte (06/01/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 126/2019.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2019.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 12/12/2019 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço (Global).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de materiais pedagógicos atendendo a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr.
Empresas vencedoras:
Estação Ecológica Materiais Escolares em Pet Reciclado EIRELI - ME, com sede na Avenida Paraná, nº 270, 
Sala 6, Fundos, Centro, CEP. 87.860-000, na Cidade de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
29.154.841/0001-35, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$ 44.283,00(quarenta e quatro mil, 
duzentos e oitenta tres reais), na data de 12/12/2019.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte (06/01/2020).
Fábio da Silva
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 126/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2019.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de materiais pedagógicos atendendo a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 001/2020
ID: Nº. 2018
Data do Contrato: 06/01/2020
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções.
CONTRATADO:
Estação Ecológica Materiais Escolares em Pet Reciclado EIRELI - ME, com sede na Avenida Paraná, nº 270, 
Sala 6, Fundos, Centro, CEP. 87.860-000, na Cidade de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
29.154.841/0001-35, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$ 44.283,00(quarenta e quatro mil, 
duzentos e oitenta tres reais), na data de 12/12/2019.
Adjudicado e Homologado em 06/01/2020.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte (06/01/2020).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 016
 DE 15 DE JANEIRO DE 2.020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02(duas) diárias de viagem, no valor de R$200,00 (duzentos reais) cada, totalizando o valor de 
R$ 400,00 (quatrocentos reais) ao servidor municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do 
cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
15/01/202016/01/2020 09:30/21:30hrs04:30/16:30hrs
Cascavel-Paraná 
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de Janeiro de 2020
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 053/2020
SÚMULA: NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ - Prefeito do Município de Esperança Nova – Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica constituída Comissão Permanente de Licitação para atuarem durante o Exercício de 2020, 
composta pelos seguintes servidores:
I – Walkiria Eloi Benedito – CPF Nº 994.105.323-49 – Presidente;
II – Valdemir de Souza Modesto – CPF Nº 433.625.409-53 – Secretário;
II – Neuza Souza Braga Costa – CPF Nº 037.477.709.83  – Membro;
IV – Rosivaldo Aparecido dos Santos Costa – CPF Nº 025.622.689-03 – Suplente;
Art. 2º. A Comissão de Licitação deverá se reunir tantas vezes quantas forem necessárias, para examinar e 
julgar todos os processos de licitação instaurados pelo município, a contar de janeiro a dezembro de 2020, 
ficando os membros da comissão cientes do contido no § 3º, do art. 51 da lei nº 8.666/1993.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 16/01/2020, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº. 042/2019.
Esperança Nova - PR, aos 15 (quinze) dias do mês de janeiro de 2.020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 055/2020
SÚMULA: Convoca a servidora Maria Inêz de Souza Braga Sodeiro, para realização de perícia médica e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e,
Considerando o disposto no Art. 22, da Lei nº 438/2010, devidamente regulamentado pelo Decreto nº 140/2015;
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica convocada a servidora Maria Inêz de Souza Braga Sodeiro, portadora do RG nº 4.961.925-1, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais desta Municipalidade, para comparecer no dia 29 de Janeiro de 2020, às 14 
horas e 00 minuto, na Clinica Pró-Ativa Saúde – Medicina e Segurança do Trabalho, na Cidade de Umuarama, para 
realizar a perícia médica.
Art. 2º - Para realização da perícia a Servidora deverá apresentar toda documentação médica que possui, nos termos 
do §1º do Art. 2º do Decreto nº 140/2015.
Art. 3º - O laudo médico deverá constar as informações exigidas no §1º do Art. 3º e Art. 5º do Decreto nº 140/2015, 
concluindo pela concessão do benefício da readaptação ou, caso se aplique, pela aposentadoria por invalidez, nos 
termos do Art. 12 do mesmo ato regulamentar.
Art. 4º - Fica a Servidora advertida que o não comparecimento à perícia interromperá a licença e importará no imediato 
retorno às suas atividades, com base no §1º do Art. 82 da Lei nº 438/2010.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
    Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 056/2020
SÚMULA: Convoca a servidora Leonor Maria de Mello Munhoz, para realização de perícia médica e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e,
Considerando o disposto no Art. 22, da Lei nº 438/2010, devidamente regulamentado pelo Decreto nº 140/2015;
Considerando que a Servidora se encontra afastada para tratamento de saúde desde o dia 18 de novembro de 2017;
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica convocado a servidora Leonor Maria de Mello Munhoz, portador do RG nº 7.379.162-6, ocupante do 
cargo de Atendente de Consultório Dentário desta Municipalidade, para comparecer no dia 18 de setembro de 2019, 
às 14 horas e 00 minutos, na Clinica Pró-Ativa Saúde – Medicina e Segurança do Trabalho, na Cidade de Umuarama, 
para realizar a perícia médica.
Art. 2º - Para realização da perícia a Servidora deverá apresentar toda documentação médica que possui, nos termos 
do §1º do Art. 2º do Decreto nº 140/2015.
Art. 3º - O laudo médico deverá constar as informações exigidas no §1º do Art. 3º e Art. 5º do Decreto nº 140/2015, 
concluindo pela concessão do benefício da readaptação ou, caso se aplique, pela aposentadoria por invalidez, nos 
termos do Art. 12 do mesmo ato regulamentar.
Art. 4º - Fica a Servidora advertida que o não comparecimento à perícia interromperá a licença e importará no imediato 
retorno às suas atividades, com base no §1º do Art. 82 da Lei nº 438/2010.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
    Prefeito Municipal

MUNICÍPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 30/2019
Pregão Presencial nº 22/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: REDE DE COMBUSTÍVEIS FONTE NOVA PÉROLA LTDA-EPP 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na presente Ata o acréscimo no valor de 0,13 (treze centavos), sobre o valor do 
litro do Etanol de R$ 2,79 (dois reais e setenta e nove centavos), para R$ 2,92 (dois reais e noventa e dois centavos) 
do saldo restante a ser consumido, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro contratual, conforme parecer 
jurídico em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas desta Ata permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 15/01/2020.

MUNICÍPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 63/2019
Pregão Presencial nº 38/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: REDE DE COMBUSTÍVEIS FONTE NOVA PÉROLA LTDA-EPP 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na presente Ata o acréscimo no valor de 0,26 (vinte seis centavos), sobre o 
valor do litro do Diesel S10 de R$ 3,37 (três reais e trinta e sete centavos), para R$ 3,63 (três reais e sessenta e três 
centavos) do saldo restante a ser consumido, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro contratual, conforme 
parecer jurídico em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas desta Ata permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 15/01/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 01/2020
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal de desembolso de recursos 
orçamentários para o exercício de 2019, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais e em especial nas contidas nos 
artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e no caput do 
artigo 11 da Lei Municipal nº 2.190/2018, de 26/07/2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício Financeiro 
de 2019).
DECRETA:
Art. 1º Fica restabelecida a programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso para o Exercício de 
2019, das Receitas e Despesas, na forma do Anexo que integra o presente Decreto.
Art. 2º As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecadação, na forma do Anexo, que integra 
o presente Decreto.
Art. 3º Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2019, a partir do mês de Dezembro.
Art. 4º A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como o desdobramento das receitas 
estabelecidas neste Decreto poderão sofrer reformulações na medida em que os equilíbrios entre Receitas e 
Despesas em função das suas execuções mensais ou bimestrais se façam necessários.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do 
mês de janeiro de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 02/2020
EMENTA: Concede Pensão por Morte a Sra. MARIA AURELICE DE CASTRO COSTA em virtude do falecimento do 
seu Esposo o Servidor Público Aposentado Sr. PEDRO ALVES DA COSTA, e dá outras providências.
JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei.
CONSIDERANDO:
* O REQUERIMENTO DE PENSÃO POR MORTE pelo falecimento do Servidor Público Aposentado o Sr. PEDRO 
ALVES DA COSTA, datado e protocolado em 10 de janeiro de 2020, devidamente assinado por MARIA AURELICE 
DE CASTRO COSTA, viúva do servidor;
* Cópias dos documentos RG e CPF da requerente;
* Cópia da Certidão de Óbito do Servidor;
* Cópia da Certidão de Casamento com averbação do óbito, comprovando a união da requerente com o servidor 
falecido;
* Cálculo da Pensão com indicação da beneficiária (viúva);
* Cópia do último comprovante de pagamento; e
* PARECER JURÍDICO favorável exarado pela Assessoria Jurídica deste município.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedida PENSÃO POR MORTE pelos direitos adquiridos que fazem jus a requerente: MARIA AURELICE 
DE CASTRO COSTA, viúva do Servidor Municipal Aposentado Sr. PEDRO ALVES DA COSTA, falecido em 24 de 
dezembro de 2019, com cota de 100% (pensão vitalícia) nos termos do art. 105, §2º da Lei Municipal nº-1.005/2005, 
art. 40, §7º, Inciso 11 e, § 8º da Constituição Federal, com redação da pela Emenda Constitucional nº-41/2003 e art. 
26, I, e § 7º, da seção II, Capítulo III e 95 a 106 da subseção IX, da Lei Municipal nº-1.005/2005 de 30 de novembro de 
2005 do Plano de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, com valor total no montante de R$-1.835,40-
(Um mil oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos) a ser pago pelo SERVIPREV – Fundo de Previdência do 
Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, a partir da data do óbito (24.12.2019), através de depósitos 
bancários em conta predeterminada pela parte.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, “ad referendum” do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná (art. 10, V. do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná).
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do 
mês de janeiro de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 51/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 150/2019, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 029/2019 
de 21 de Janeiro de 2019, sobre o Processo de Licitação nº 51/2019, que tem por objeto: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, A FIM DE ATENDER AS FAMÍLIAS CARENTES DESTE MUNICÍPIO ASSISTIDAS PELA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
F DAS CHAGAS R CUNHA & SOUZA LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07/01/20
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

sAMAE – sERvIço AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁGUA E EsGoTo
CoNvENIADo CoM A FUNDAçÃo NACIoNAL DE sAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2020
Processo nº 003/2020
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza e conservação do terreno da área de captação do 
Bosque, de forma fracionada conforme solicitação da administração do Samae de Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 15.940,80 (quinze mil novecentos e quarenta reais e oitenta centavos)
Empresa: Beta Home Construtora inscrita no CNPJ 31.587.659/0001-10.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 15 de janeiro de 2020.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2019

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.175/2019,  objetivando a 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA/JURÍDICA, DA ÁREA DA SAÚDE PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMEIRAS EM REGIME DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA, JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO-PA, 24 HORAS, DO 

MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR.. decorrente de Inexigibilidade n°   19/2019, que 

entre si celebram MUNICIPIO DE TAPEJARA e a ROBERTA TAVORA DE MORAIS 

JUNQUEIRA  portador do CPF sob nº. 025.568.659-54. aditivam o contrato na 

importância de R$      582,80 (quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos) 

nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

TAPEJARA 15 de janeiro de 2020.

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITO MUNICIPAL

quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos

www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1717/2020
  CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
  DECRETA:
   Art. 1º - Fica Transferido o feriado municipal do dia 02 de fevereiro de 2020, alusivo a emancipação 
política de Tapira para o dia 03 de fevereiro de 2020.
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de janeiro 
do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUintA-feiRA, 16 de janeiro de 2020 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c2

15/01/2020 Portaria Nº 16_2020

192.168.20.253:8085/atoslegal/atooficialprint/ 1/1

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  16/2020, de 15 de Janeiro de 2020.

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias aos
servidores abaixo relacionados, nos termos do art. 111 §1º e
3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº
246/2015 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

 
Resolve:

I - Conceder férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
ALVACIR RIBEIRO REBELO 2015/2016 16/01/2020 A 25/01/2020

LETÍCIA FEDERLE DOS
PASSOS 2018/2019 16/01/2020 A 25/01/2020

PAULO ROBERTO PEREIRA 2018/2018 16/01/2020 A 25/01/2020

II - Esta portaria entará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, Quarta-feira, 15 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal
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Portaria Nº  17/2020, de 15 de Janeiro de 2020.

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora
abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº
455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

 
Resolve:

I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
CAROLINA BERALDO ALTERO 2017/2018 16/01/2020 A 30/01/2020

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, Quarta-feira, 15 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal
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Portaria Nº  18/2020, de 15 de Janeiro de 2020.

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora
abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº
455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

 
Resolve:

I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
ADRIANA BRASIL DE

OLIVEIRA 2016/2017 16/01/2020 A 04/02/2020

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, Quarta-feira, 15 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal
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Portaria Nº  19/2020, de 15 de Janeiro de 2020.

SÚMULA: Remanejar a servidora ADRIANA SEVERINO DA
SILVA MORALES, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

 
Resolve:

I - Remanejar a servidora Adriana Severino da Silva Morales, portadora do RG Nº 359269229
SSP/PR e CPF Nº 851.720.499-91, Técnica de Enfermagem, Matrícula:21792, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde de Alto Piquiri, do Centro de Saúde Walter Lamônica para prestar serviços na
Unidade de Atenção Primária da Saúde da Família, a contar de 07 de Janeiro de 2020.

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07
de janeiro de 2020.

Alto Piquiri, Quarta-feira, 15 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal
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Portaria Nº  20/2020, de 15 de Janeiro de 2020.

Súmula: Remanejar a servidora Ana Paula moro, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

 
Resolve:

I - Remanejar a servidora Ana Paula Moro, portadora do RG nº 96951418 e CPF nº 051.678.149-95,
Técnica de Enfermagem, Matrícula: 22.217, admitida em 12/01/2016,lotada na Secretaria Municipal
de Saúde Alto Piquiri, da Unidade de Atenção Primária da Saúde da Família, para prestar serviços
no Posto de Saúde de Saltinho do Oeste, a contar de 07 de janeiro de 2020.

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07
de janeiro de 2020.

Alto Piquiri, Quarta-feira, 15 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal
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Portaria Nº  21/2020, de 15 de Janeiro de 2020.

Súmula: Remanejar a servidora BRUNA MORENO
BOTONI, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

 
Resolve:

I - Remanejar a servidora BRUNA MORENO BOTONI, portadora do RG Nº 84612600 SSP/PR e
CPF Nº 052.469.149-50, ENFERMEIRA, Matrícula: 18.406, admitida em 04/07/2008, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde de Alto Piquiri, do Centro de Saúde de Walter Lamônica, para prestar
serviços no Posto de Saúde de Mirante do Piquiri.

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07
de janeiro de 2020.

Alto Piquiri, Quarta-feira, 15 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal
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Portaria Nº  22/2020, de 15 de Janeiro de 2020.

Súmula: Remanejar a servidora DEBORA CAMILA DOS
SANTOS,  e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

 
Resolve:

I - Remanejar a servidora DEBORA CAMILA DOS SANTOS, portadora do RG Nº 470026480
SSP/PR e CPF Nº 081.546.039-26 ,AUXILIAR DE SERVIÇOS GERIAS , Matrícula:22.292 , admitida
em 20/01/2016 , lotada na Secretaria Municipal de Saúde de Alto Piquiri, do Centro de Saúde Walter
Lamônica, para prestar serviços na Unidade de Atenção Primária da Saúde da Família.

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07
de janeiro de 2020.

Alto Piquiri, Quarta-feira, 15 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal
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Portaria Nº  23/2020, de 15 de Janeiro de 2020.

SÚMULA: Remanejar a servidora DIRCE JOSEFA DA
SILVA, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

 
Resolve:

I - Remanejar a servidora DIRCE JOSEFA DA SILVA, portadora do RG Nº 66737055 SSP/PR e CPF
Nº 905.017.729-87, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS , Matrícula:16.659 , admitida em 01/08/2004
, lotada na Secretaria Municipal de Saúde de Alto Piquiri, da Unidade de atenção Primária da Saúde
da família, para prestar serviços no Centro de Saúde Walter Lamônica.

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07
de janeiro de 2020.

Alto Piquiri, Quarta-feira, 15 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal
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Portaria Nº  24/2020, de 15 de Janeiro de 2020.

SÚMULA: Remanejar o servidor MÁRCIO ROBERTO
FERREIRA DE OLIVEIRA e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

 
Resolve:

I - Remanejar o servidor MÁRCIO ROBERTO FERREIRA DE OLIVEIRA , portadora do RG Nº
60194360 SSP/PR e CPF Nº 018.432.059-39, ENFERMEIRO, Matrícula:14095 , admitida em
22/03/1999 , lotada na Secretaria Municipal de Saúde de Alto Piquiri, do Centro de Saúde de Walter
Lamônica, para prestar serviço na Posto de Saúde de Saltinho.

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 07 de
janeiro de 2020.

Alto Piquiri, Quarta-feira, 15 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº  25/2020, de 15 de Janeiro de 2020.

SÚMULA: Remanejar o servidor PAULO VINICIUS
FERREIRA DE OLIVEIRA e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

 
RESOLVE:

I - Remanejar o servidor PAULO VINICIUS FERREIRA DE OLIVEIRA , portadora do RG Nº
49242204 SSP/PR e CPF Nº 49242204, MÉDICO PLANTONISTA, Matrícula:21.750 , admitida em
01/11/2015 , lotado na Secretaria Municipal de Saúde de Alto Piquiri, do Centro de Saúde Walter
Lamônica  para prestar serviços na Unidade de Atenção a Saúde da Família.

II - Esta portaria entrará em vigor na dat ade sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 07 de
janeiro 2020.

Alto Piquiri, Quarta-feira, 15 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 086/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 006/2005 e Decreto N° 476/2008 que disciplina a metodologia e os procedimentos da Avaliação Especial de 
Desempenho dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste,
Considerando, que a progressão por merecimento é a passagem do servidor de um nível de vencimento ao nível subsequente dentro da faixa de vencimentos de seu cargo após o 
interstício de 36 (trinta e seis) meses com aprovação da avaliação especial de desempenho Programa de Avaliação Probatória durante o período.
RESOLVE:
Art. 1° Promover os servidores que obtiveram a média igual ou superior a 60 (sessenta) pontos ao término do período do estágio probatório para elevação de nível vertical subsequente.
MATRÍCULA NOME CPF CARGO NÍVEL ATUAL APÓS AVALIAÇÃO
181241 VALDIR DONATI CORREA JUNIOR 054.193.509-71 TÉCNICO DE INFORMÁTICA C1 C2
181242 DANIEL JORGE DE CARVALHO 091.640.509-55 AUXILIAR ADMINISTRATIVO B1 B2
181267 ANDRESSA ALCAIDE DOMINGOS DA SILVA 074.828.359-54 FONOAUDIÓLOGA B1 B2
Art. 2° Os efeitos pecuniários da promoção terão vigência no mês subsequente ao da última avaliação especial de desempenho Programa de Avaliação Probatória.
Registra-se
Publica-se
Cumpra-se.
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (Treze) dias de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Atualizada

 -  32.722.536,79

 1.229.594,85  1.307.422,80  1.516.218,65  1.223.718,65  1.266.718,65  1.223.718,65

 1.223.718,65  1.223.718,65  1.307.718,65  1.061.018,65  1.313.018,65  1.360.218,65  15.256.804,15  15.256.804,15

 10.044,00  9.996,00  -15.004,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00

 -45.004,00  -4,00  -4,00  4.996,00  7.996,00  8.496,00  11.500,00  11.500,00

 1.062.253,55  2.842.837,32  1.275.446,59  1.057.176,95  1.248.247,89  1.057.176,95

 1.912.176,95  1.494.029,90  1.245.055,90  1.826.228,74  1.225.980,82  1.207.621,08  17.454.232,64  17.454.232,64

 -  3.682.375,67

 260.264,41  1.836.766,15  280.227,83  259.020,69  425.020,69  259.020,69

 -132.479,31  62.003,17  10.020,69  -32.885,41  237.875,38  193.520,69  3.658.375,67  3.658.375,67

 11.718,00  11.662,00  -18.338,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00

 -48.338,00  1.662,00  1.662,00  7.662,00  11.662,00  9.662,00  24.000,00  24.000,00

 11.718,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00

 2.585.592,81  6.020.346,27  3.050.213,07  2.573.236,29  2.973.307,23  2.573.236,29

 2.921.736,29  2.793.071,72  2.576.115,24  2.878.681,98  2.673.194,85  2.786.180,42  36.404.912,46  36.404.912,46

TOTAL GERAL  2.585.592,81  6.020.346,27  3.050.213,07  2.573.236,29  2.973.307,23  2.573.236,29

 2.921.736,29  2.793.071,72  2.576.115,24  2.878.681,98  2.673.194,85  2.786.180,42  36.404.912,46  36.404.912,46

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Dezembro/2019

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

PRONIM PL - Emissão: 14/01/2020 às 16h16min - Duração: 0h00m07seg (4)
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R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2019

 6.514.893,33  6.261.689,24  6.253.490,54  6.426.354,73  6.561.744,24  6.482.322,29

 6.514.893,33  12.776.582,57  19.030.073,11  25.456.427,84  32.018.172,08  38.500.494,37  38.500.494,37  38.500.494,37

 375.015,30  374.116,94  374.116,94  374.116,94  374.116,94  374.116,94

 375.015,30  749.132,24  1.123.249,18  1.497.366,12  1.871.483,06  2.245.600,00  2.245.600,00  2.245.600,00

 282.707,60  282.030,48  282.030,48  282.030,48  282.030,48  282.030,48

 282.707,60  564.738,08  846.768,56  1.128.799,04  1.410.829,52  1.692.860,00  1.692.860,00  1.692.860,00

 81.452,70  81.257,46  81.257,46  81.257,46  81.257,46  81.257,46

 81.452,70  162.710,16  243.967,62  325.225,08  406.482,54  487.740,00  487.740,00  487.740,00

 10.855,00  10.829,00  10.829,00  10.829,00  10.829,00  10.829,00

 10.855,00  21.684,00  32.513,00  43.342,00  54.171,00  65.000,00  65.000,00  65.000,00

 75.150,00  74.970,00  74.970,00  74.970,00  74.970,00  74.970,00

 75.150,00  150.120,00  225.090,00  300.060,00  375.030,00  450.000,00  450.000,00  450.000,00

 75.150,00  74.970,00  74.970,00  74.970,00  74.970,00  74.970,00

 75.150,00  150.120,00  225.090,00  300.060,00  375.030,00  450.000,00  450.000,00  450.000,00

 39.454,23  39.521,46  38.822,76  38.956,45  43.523,67  39.464,69

 39.454,23  78.975,69  117.798,45  156.754,90  200.278,57  239.743,26  239.743,26  239.743,26

 883,80  881,64  881,64  881,64  881,64  881,64

 883,80  1.765,44  2.647,08  3.528,72  4.410,36  5.292,00  5.292,00  5.292,00

 38.570,43  38.639,82  37.941,12  38.074,81  42.642,03  38.583,05

 38.570,43  77.210,25  115.151,37  153.226,18  195.868,21  234.451,26  234.451,26  234.451,26

 1.503,00  1.499,40  1.499,40  1.499,40  1.499,40  1.499,40

 1.503,00  3.002,40  4.501,80  6.001,20  7.500,60  9.000,00  9.000,00  9.000,00

 835,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 835,00  1.668,00  2.501,00  3.334,00  4.167,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00

 10.058,00  10.034,00  10.034,00  10.034,00  10.034,00  74.886,22

 10.058,00  20.092,00  30.126,00  40.160,00  50.194,00  125.080,22  125.080,22  125.080,22

 9.156,20  9.134,36  9.134,36  9.134,36  9.134,36  73.986,58

 9.156,20  18.290,56  27.424,92  36.559,28  45.693,64  119.680,22  119.680,22  119.680,22

Receita de Serviços

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Valores Mobiliários

Receita Agropecuária

Receita Industrial

RECEITAS CORRENTES (A)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria

Contribuições

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

6º Bimestre/2019

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA
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R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2019

RECEITAS CORRENTES (A)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

6º Bimestre/2019

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA

 901,80  899,64  899,64  899,64  899,64  899,64

 901,80  1.801,44  2.701,08  3.600,72  4.500,36  5.400,00  5.400,00  5.400,00

 6.009.451,00  5.757.295,80  5.749.795,80  5.922.526,30  6.053.348,59  5.913.133,40

 6.009.451,00  11.766.746,80  17.516.542,60  23.439.068,90  29.492.417,49  35.405.550,89  35.405.550,89  35.405.550,89

 2.589.424,60  2.337.961,08  2.337.961,08  2.487.961,08  2.641.513,87  2.365.576,40

 2.589.424,60  4.927.385,68  7.265.346,76  9.753.307,84  12.394.821,71  14.760.398,11  14.760.398,11  14.760.398,11

 2.915.285,60  2.915.802,88  2.908.302,88  2.931.033,38  2.908.302,88  2.908.302,88

 2.915.285,60  5.831.088,48  8.739.391,36  11.670.424,74  14.578.727,62  17.487.030,50  17.487.030,50  17.487.030,50

 45.090,00  44.982,00  44.982,00  44.982,00  44.982,00  71.404,28

 45.090,00  90.072,00  135.054,00  180.036,00  225.018,00  296.422,28  296.422,28  296.422,28

 459.650,80  458.549,84  458.549,84  458.549,84  458.549,84  567.849,84

 459.650,80  918.200,64  1.376.750,48  1.835.300,32  2.293.850,16  2.861.700,00  2.861.700,00  2.861.700,00

 3.426,80  3.418,64  3.418,64  3.418,64  3.418,64  3.418,64

 3.426,80  6.845,44  10.264,08  13.682,72  17.101,36  20.520,00  20.520,00  20.520,00

 450,90  449,82  449,82  449,82  449,82  449,82

 450,90  900,72  1.350,54  1.800,36  2.250,18  2.700,00  2.700,00  2.700,00

 1.893,80  1.889,24  1.889,24  1.889,24  1.889,24  1.889,24

 1.893,80  3.783,04  5.672,28  7.561,52  9.450,76  11.340,00  11.340,00  11.340,00

 1.082,10  1.079,58  1.079,58  1.079,58  1.079,58  1.079,58

 1.082,10  2.161,68  3.241,26  4.320,84  5.400,42  6.480,00  6.480,00  6.480,00

 -927.975,60  -925.752,88  -925.752,88  -925.752,88  -925.752,88  -925.752,88

 -927.975,60  -1.853.728,48  -2.779.481,36  -3.705.234,24  -4.630.987,12  -5.556.740,00  -5.556.740,00  -5.556.740,00

 553.428,12  482.434,98  413.727,84  1.106.127,84  13.727,84  97.727,84

 553.428,12  1.035.863,10  1.449.590,94  2.555.718,78  2.569.446,62  2.667.174,46  2.667.174,46  1.970.174,46

 6.140.345,85  5.818.371,34  5.741.465,50  6.606.729,69  5.649.719,20  5.654.297,25

 6.140.345,85  11.958.717,19  17.700.182,69  24.306.912,38  29.956.631,58  35.610.928,83  35.610.928,83  34.913.928,83

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

Transferências de Outras Instituições Públicas

Outras Receitas Correntes

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Demais Receitas Correntes

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades
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Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2019

 3.141.724,20  3.373.169,13  3.134.979,44  3.126.709,80  3.126.780,74  3.126.709,80

 3.126.709,80  3.299.644,93  3.129.588,75  3.432.155,49  3.142.668,36  3.339.653,93  38.500.494,37  38.500.494,37

 187.956,83  187.058,47  187.058,47  187.058,47  187.058,47  187.058,47

 187.058,47  187.058,47  187.058,47  187.058,47  187.058,47  187.058,47  2.245.600,00  2.245.600,00

 141.692,36  141.015,24  141.015,24  141.015,24  141.015,24  141.015,24

 141.015,24  141.015,24  141.015,24  141.015,24  141.015,24  141.015,24  1.692.860,00  1.692.860,00

 40.823,97  40.628,73  40.628,73  40.628,73  40.628,73  40.628,73

 40.628,73  40.628,73  40.628,73  40.628,73  40.628,73  40.628,73  487.740,00  487.740,00

 5.440,50  5.414,50  5.414,50  5.414,50  5.414,50  5.414,50

 5.414,50  5.414,50  5.414,50  5.414,50  5.414,50  5.414,50  65.000,00  65.000,00

 37.665,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00

 37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  450.000,00  450.000,00

 37.665,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00

 37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  450.000,00  450.000,00

 19.468,99  19.985,24  20.145,55  19.375,91  19.446,85  19.375,91

 19.375,91  19.580,54  22.254,86  21.268,81  20.019,02  19.445,67  239.743,26  239.743,26

 442,98  440,82  440,82  440,82  440,82  440,82

 440,82  440,82  440,82  440,82  440,82  440,82  5.292,00  5.292,00

 19.026,01  19.544,42  19.704,73  18.935,09  19.006,03  18.935,09

 18.935,09  19.139,72  21.814,04  20.827,99  19.578,20  19.004,85  234.451,26  234.451,26

 753,30  749,70  749,70  749,70  749,70  749,70

 749,70  749,70  749,70  749,70  749,70  749,70  9.000,00  9.000,00

 418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

 5.041,00  5.017,00  5.017,00  5.017,00  5.017,00  5.017,00

 5.017,00  5.017,00  5.017,00  5.017,00  5.017,00  69.869,22  125.080,22  125.080,22

 4.589,02  4.567,18  4.567,18  4.567,18  4.567,18  4.567,18

 4.567,18  4.567,18  4.567,18  4.567,18  4.567,18  69.419,40  119.680,22  119.680,22

Receita de Serviços

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Valores Mobiliários

Receita Agropecuária

Receita Industrial

RECEITAS CORRENTES (A)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
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PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL
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RECEITAS CORRENTES (A)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Dezembro/2019

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

 451,98  449,82  449,82  449,82  449,82  449,82

 449,82  449,82  449,82  449,82  449,82  449,82  5.400,00  5.400,00

 2.888.703,10  3.120.747,90  2.882.397,90  2.874.897,90  2.874.897,90  2.874.897,90

 2.874.897,90  3.047.628,40  2.874.897,90  3.178.450,69  2.890.213,35  3.022.920,05  35.405.550,89  35.405.550,89

 1.174.594,06  1.414.830,54  1.168.980,54  1.168.980,54  1.168.980,54  1.168.980,54

 1.168.980,54  1.318.980,54  1.168.980,54  1.472.533,33  1.184.295,99  1.181.280,41  14.760.398,11  14.760.398,11

 1.461.134,16  1.454.151,44  1.461.651,44  1.454.151,44  1.454.151,44  1.454.151,44

 1.454.151,44  1.476.881,94  1.454.151,44  1.454.151,44  1.454.151,44  1.454.151,44  17.487.030,50  17.487.030,50

 22.599,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00

 22.491,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00  48.913,28  296.422,28  296.422,28

 230.375,88  229.274,92  229.274,92  229.274,92  229.274,92  229.274,92

 229.274,92  229.274,92  229.274,92  229.274,92  229.274,92  338.574,92  2.861.700,00  2.861.700,00

 1.717,48  1.709,32  1.709,32  1.709,32  1.709,32  1.709,32

 1.709,32  1.709,32  1.709,32  1.709,32  1.709,32  1.709,32  20.520,00  20.520,00

 225,99  224,91  224,91  224,91  224,91  224,91

 224,91  224,91  224,91  224,91  224,91  224,91  2.700,00  2.700,00

 949,18  944,62  944,62  944,62  944,62  944,62

 944,62  944,62  944,62  944,62  944,62  944,62  11.340,00  11.340,00

 542,31  539,79  539,79  539,79  539,79  539,79

 539,79  539,79  539,79  539,79  539,79  539,79  6.480,00  6.480,00

 -465.099,16  -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44

 -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44  -5.556.740,00  -5.556.740,00

 6.896,88  546.531,24  475.571,06  6.863,92  406.863,92  6.863,92

 355.363,92  750.763,92  6.863,92  6.863,92  90.863,92  6.863,92  2.667.174,46  1.970.174,46

 2.683.521,92  3.456.823,93  3.147.674,06  2.670.697,28  3.070.768,22  2.670.697,28

 3.019.197,28  3.587.532,41  2.673.576,23  2.976.142,97  2.770.655,84  2.883.641,41  35.610.928,83  34.913.928,83

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

Transferências de Outras Instituições Públicas

Outras Receitas Correntes

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Demais Receitas Correntes

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades

PRONIM PL - Emissão: 14/01/2020 às 16h14min - Duração: 0h00m10seg (4)

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2019

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.178/2019,  objetivando a 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA/JURÍDICA, DA ÁREA DA SAÚDE PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMEIRAS EM REGIME DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA, JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO-PA, 24 HORAS, DO 

MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR.. decorrente de Inexigibilidade n°   19/2019, que 

entre si celebram MUNICIPIO DE TAPEJARA e a WERIKSON PEREIRA SILVA  

portador do CPF sob nº. 010.152.619-90. aditivam o contrato na importância de R$      

347,09 (trezentos e quarenta e sete reais e nove centavos) nos termos  da  Lei de 

licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

TAPEJARA 15 de janeiro de 2020.

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITO MUNICIPAL

trezentos e quarenta e sete reais e nove centavos

www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO Nº. 1712/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomeia a Senhora ANA CAROLINE DE SOUZA 
TAGLIANETTI, portadora da carteira de identidade RG nº 
12.852.613-7 SESP-PR e cadastro de pessoa física CPF 
nº 088.522.379-92, eleita como membro, do CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE TAPIRA - PARANÁ, na 
Eleição Unificada, ocorrida no dia 06 (seis) de outubro de 
2019, nomeação a partir de 10 (dez) de janeiro de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do 
Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de Janeiro de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 DECRETO Nº. 1713/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomeia a Senhora PRISCILLA FERNANDES TEXEIRA, 
portadora da carteira de identidade RG nº 12.604.760-6 
SESP-PR e cadastro de pessoa física CPF nº 083.674.289-
35, eleita como membro, do CONSELHO TUTELAR DO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA - PARANÁ, na Eleição Unificada, 
ocorrida no dia 06 (seis) de outubro de 2019, nomeação a 
partir de 10 (dez) de janeiro de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do 
Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de Janeiro de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 DECRETO Nº. 1714/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomeia a Senhora THAMYRES HECHT ALCANTARA, 
portadora da carteira de identidade RG nº 12.795.210-8 
SESP-PR e cadastro de pessoa física CPF nº 081.102.839-
93, eleita como membro, do CONSELHO TUTELAR DO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA - PARANÁ, na Eleição Unificada, 
ocorrida no dia 06 (seis) de outubro de 2019, nomeação a 
partir de 10 (dez) de janeiro de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do 
Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de Janeiro de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 DECRETO Nº. 1715/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomeia o Senhor JOSE ANTONIO VIEIRA BERTOLOTTO, 
portador da carteira de identidade RG nº 8.405.039-3 SESP-
PR e cadastro de pessoa física CPF nº 051.759.009-35, eleito 
como membro, do CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO 
DE TAPIRA - PARANÁ, ocorrida no dia 06 (seis) de outubro 
de 2019, nomeação a partir de 10 (dez) de janeiro de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do 
Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de Janeiro de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 DECRETO Nº. 1716/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomeia o Senhor WALTER JUNIOR CORREIA EGEA, 
portador da carteira de identidade RG nº 12.759.850-9SESP-
PR e cadastro de pessoa física CPF nº 085.792.359-52, eleito 
como membro, do CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO 
DE TAPIRA - PARANÁ, na Eleição Unificada, ocorrida no dia 
06 (seis) de outubro de 2019, nomeação a partir de 10 (dez) 
de janeiro de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do 
Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de Janeiro de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal
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MUNICÍPIo DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DESCLASSIFICAÇÃO E CONVOCAÇÃO DE SEGUNDO COLOCADO
CONCORRÊNCIA PUBLICA 019/2019
OBJETO: seleção de Indústria interessada em se instalar, ampliar suas instalações ou criar filiais no Município de 
Guaíra / Paraná, tendo como incentivo o custeio da locação de galpão industrial ou sala comercial, nos termos da Lei 
Municipal 1313/05, alterada pela Lei Municipal nº 1368/05.
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente de Licitação (CPL), designada pela 
Portaria nº 007/2019 em 08/01/2019, torna público para o conhecimento dos interessados, que a empresa J S 
SUSKI ACABAMENTOS - CNPJ nº 26.695.621/0001-20, foi declarada DESCLASSIFICADA por não apresentar a 
documentação da 2º fase conforme exposto no item 12 e demais sub itens do edital, sendo assim fica convocada a 
Empresa FERNANDO RAMAO DA SILVA – MADEIRAS -CNPJ nº 23.347.474/0001-00, segunda colocada no certame, 
abre-se prazo para apresentação de documentação, conforme estipulado em edital. Publique-se. Guaíra (PR), em 15 
de janeiro de 2020.
Anildo Morais Peraçoli
Pregoeiro

ADITIVO CONTRATUAL Nº 014/2020
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 016/2019, da Inexigibilidade de Licitação nº 
012/2019
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Locador: SERGIO VITOR DOS SANTOS, CPF nº 703.770.229-34
Interveniente Solidária: ROSILDA LIMA 70403759900, CNPJ nº 27.346.920/0001-12
Objeto do Contrato: Locação do Imóvel tipo sala comercial em alvenaria, com área de 353,08 m² (sendo: 269,29 m² 
residencial e 83,79 m² comercial), localizado na Rua Parigot de Souza, nº 400, Sala A, Bairro Jardim Zeballos, Lote 14, 
Quadra 20, sob matrícula nº 3.542 do Cartório do Registro de Imóveis da comarca de Guaíra, Paraná.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do Contrato de Locação 
de Imóvel nº 016/2019.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do presente contrato por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 18 de janeiro de 2020 até 17 de janeiro de 2021.
Do valor contratual: o Locatário pagará ao Locador, pelo período aditado, o valor total máximo de R$ 12.000,00 (doze 
mil reais), sendo o valor mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 15 de janeiro de 2020.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 176/2019
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 227/2018, do Edital de Tomada de Preços 
nº 011/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA, CNPJ Nº 27.943.728/0001-03
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para prestação de serviço em execução de obras 
de perfuração de poço, serviços de instalações elétricas do poço, reservação, rede de distribuição de água, nas 
Comunidades Rurais: Linha do Caximbeiro, Cruzeirinho, Maracaju dos Gaúchos, Rancho Alegre, Linha da Capelinha, 
APEPU e Linha das Flores, conforme Termo de Convênio, entre a FUNASA (Fundação Nacional de Saúde) e 
“Programa de Aceleração do Crescimento PAC – FUNASA” e Município de Guaíra.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de execução do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 227/2018.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato de Prestação de Serviços 
acima citado por mais 30 (trinta) dias, ou seja, até 27 de janeiro de 2020.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 27 de 
dezembro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2020
Pregão Presencial nº 240/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: GRANDO & GROFF LTDA, CNPJ nº 00.161.576/0003-00
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada, situada na zona rural, para fornecimento 
de combustíveis e lubrificante, para o abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos que compõem a frota 
pública do Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 468.160,00 (quatrocentos e sessenta e oito mil, cento e sessenta reais).
Prazo de Vigência: início em 15 de janeiro de 2020 e término em 14 de janeiro de 2021. Data de Assinatura: 15 de 
janeiro de 2020. Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 15 de janeiro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIo DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 015/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Presencial 
nº 240/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 240/2019, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada, situada 
na zona rural, para fornecimento de combustíveis e lubrificante, para o abastecimento de veículos, máquinas e 
equipamentos que compõem a frota pública do Município de Guaíra-PR. A empresa:
GRANDO & GROFF LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.161.576/0003-00, vencedora global da licitação, com valor total 
máximo de R$ 468.160,00 (quatrocentos e sessenta e oito mil, cento e sessenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 15 de janeiro de 2020.HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada 
lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 15 de janeiro de 2020. 
 

VANDA APARECIDA DA SILVA 
RUA DOS IPES, 558 
BAIRRO: JARDIM PORTO SEGURO 
INSC: 482100 

FELIPE GAZETA JOANA 
RUA SENADOR VERGUEIRO, 1594 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 109050 

AUREO JOSE NAVAS DOS SANTOS 
RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1381 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
INSC: 407400 

ELMU EMPR. DE LIMPEZA E MANUTENCAO URBANA 
RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1401 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
INSC: 407300 

JOAO SANDRO OREJANA 
RUA FRANCISCO MULEZINI, 1361 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
INSC: 449500 

G FERDINANDI CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA 
RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 473 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
INSC: 508600 

G FERDINANDI CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA 
RUA LUIZ FUENTES ROBAINA, 463 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
INSC: 508500 

  

 

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E HABITAÇÃO
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Construção e Reparos de Pista de Caminhada e

Ciclovia
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 350067 480.071,75R$      

Reformas, Reparos, Adequações e Ampliac. da

Estrutura Física das Unid. Escolares
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50067 1.380.873,68R$   

1.860.945,43R$   

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E HABITAÇÃO
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Refor., Reparos, Adeq. Ampliações da Estrutura
Fisica do Centro de Educ.Infantil

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50067 1.380.873,68R$   

1.380.873,68R$   

N° Fonte Valor
1.370.706,29 .350067 3.835.817,58        

350067 481.313,38           
350067 392.460,21           
350067 480.071,75           
.350067 2.481.972,24        

Valor utilizado pelo Decreto nº 002/2020
Valor utilizado pelo Decreto nº 008/2020
Valor utilizado pelo Decreto nº 009/2020

Saldo atual

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

 PASSIVO FINANCEIRO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO

Operação de Crédito FINISA - Caixa - exercício anterior 5.206.523,87         

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 1.380.873,68                              

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2019

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

12.365.0015.1096

12.361.0015.1095

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 1.860.945,43                              

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 009 DE 15/01/2020

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

15.451.0005.1335

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração - Designado

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 009 DE 15/01/2020

                   Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.380.873,68 (um milhão,
trezentos e oitenta mil, oitocentos e setenta e três reais e sessenta e oito centavos), conforme
indicado no Anexo II.

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2019, da Fonte
350067 -Operação de Crédito FINISA - Caixa - exercício anterior, no valor de R$ 480.071,75
(quatrocentos e oitenta mil, setenta e um reais e setenta e cinco centavos), conforme indicado no
Anexo II.

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 15 de janeiro de 2020.

                               DECRETO Nº. 009/2020

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de
2019.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 1.860.945,43 (um
milhão oitocentos e sessenta mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e três centavos),
para atender à programação constante do Anexo I.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
       EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para contratação de empresa de arquitetura e ou engenharia, sob regime de empreitada global, para execução 
de obras de construção da Unidade Básica de Saúde Central, com área de 416,08m2, localizada na Av. Ângelo 
Moreira da Fonseca, Município de Umuarama – PR., com recursos do Contrato de Financiamento à Infraestrutura e 
ao Saneamento – FINISA Apoio Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-48, conforme projetos e planilhas em 
anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 10 de fevereiro de 2020.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global.
VALOR MÁXIMO: R$ 1.070.119,70 (um milhão, setenta mil, cento e dezenove reais e setenta centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 10 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais gráficos(panfletos, folders, cartazes, 
convites, blocos,  fichas, pastas, banner e faixa) e serviços de encadernação, que serão utilizados pelo Centro de 
Referência em Assistência Social – CRAS, Conselho Tutelar, Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI, 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, Conselho Municipal de Assistência Social, Secretaria de Assistência Social, 
Programa Família Acolhedora, Centro Pop, Centro de Referência Especializado da Assistência  - CREAS, Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e Conselho Municipal  dos Direitos da Criança e do Adolescente.
 TIPO: MENOR PREÇO  POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 06/02/2020 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 06/02/2020 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 40.491,80 (quarenta mil e quatrocentos e noventa e um reais e oitenta centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 09 DE JANEIRO DE 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  006/2020
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS  E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de peças e serviços de bombas injetoras, para a manutenção 
dos veículos da Secretaria de Educação, Fundo Municipal de Saúde e Frota Municipal de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM - PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO ÚNICO OFERTADO.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 06/02/2020 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÀS 14:15 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 06/02/2020 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
VALOR DA LICITAÇÃO: R$ 481.000,00 (Quatrocentos e oitenta e um mil reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA-PR, 13  DE JANEIRO DE 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  007/2020
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS  E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de recarga de gás P13, P45 e Vasilhame P45, que 
serão utilizadas pelas Escolas Municipais, Centro de Educação Infantil Municipal, Diversas Secretarias e Divisões 
da Prefeitura Municipal de Umuarama,  Fundação Cultural, Fundo Municipal de Saúde de Umuarama e Acesf -  
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 07/02/2020 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 07/02/2020 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 221.328,84 (Duzentos e vinte e um mil e trezentos e vinte e oito reais e oitenta 
e quatro centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 13 DE JANEIRO DE 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2020
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa de empresa especializada, para prestação de serviços de hospedagem em casa 
de repouso, para acolher idosos e/ou deficientes adultos de ambos os sexos, a fim de atender a Secretaria  Municipal 
de Assistência Social de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 07/02/2020 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 07/02/2020 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 210.600,00 (duzentos e dez mil e seiscentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 13 DE JANEIRO  DE 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 057/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 117/2019 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 117/2019 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de gêneros 
alimentícios não perecíveis, para, para atendimento do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), para o 
ano letivo de 2.020, deste Município, tendo sido declarada vencedoras as empresas ATACADO J. BONIFACIO EIRELI 
ME., para os itens 09, 10, 12, 17, 32 e 42, T. RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS, para os 
itens 01, 02, 07, 08, 11, 16, 27, 28, 39, 43, 44, 48 e 49,  e R&M ALIMENTOS EIRELI, para os itens 03, 04, 05, 18, 37, 
38, 50, 51 e 54, A.M.C. QUESSA & CIA. LTDA., para os itens 06, 13, 14, 22, 25, 26, 29, 30, 31, 34, 35, 36, 40, 46 e 52.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 13 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 091/2019
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preço nº 022/2019 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preço nº 022/2019 – PMU, que em por objeto a contratação de empresa, sob regime 
de empreitada global, para execução de pavimentação asfáltica em CBUQ, com área total de 14.013,70m2, incluindo 
serviços preliminares, terraplenagem, base de solo cimento, meio fio e sarjeta e galerias de águas pluviais em 
diversas ruas do Jardim 7 Alqueires e Rua Miguel Martins de Melo (trecho entre a Rua Luisa Vieira da Silva e Rua 
“M”), município de Umuarama – PR., com recursos do Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento 
– FINISA Apoio Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-48 conforme projetos e planilhas em anexo ao 
processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido 
declarada vencedora a empresa ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 092/2019
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preço nº 025/2019 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preço nº 025/2019 – PMU, que em por objeto a contratação de empresa, sob regime 
de empreitada global, para execução de pavimentação asfáltica e recapeamento em CBUQ, com 10.658,41m2 e 
4.503,51m2, respectivamente, incluindo serviços preliminares, terraplanagem, base solo cimento, meio fio e sarjeta, 
galerias, sinalização de transito, calçadas e paisagismo na Av. Malta, município de Umuarama – PR., com recursos 
do Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA Apoio Financeiro para Despesa de 
Capital nº 0526.604-48 conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições 
e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos., tendo sido declarada vencedora a empresa SOTRAM – 
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 104/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 118/2019 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 118/2019 – PMU, que tem 
por objeto contratação de empresa para o  fornecimento de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis e materiais diversos, que serão servidos a crianças 
e adolescentes que participam dos treinamentos esportivos que acontecem no 
Ginásio de Esportes Amário Vieira da Costa, Mario Oncken e Estádio Municipal 
Lúcio Pipino, deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa T. 
RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 02/2020 

DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 010/2019 
Objeto do Edital nº 02/2020 de 06 de janeiro de 2020 – 16ª Chamada 

 
 
 
 

AGENTE ADMINISTRATIVO - 40 HORAS SEMANAIS 
Item Class. Nome Lotação Admissão CTPS Salário 

1 63° Jaqueline Rodrigues Da Silva Secretaria Municipal de Assistência  Social 20/01/2020 8948474/001-0-PR R$ 1.200,00 
2 64° Fernanda Aparecida Bruno Santos Secretaria Municipal de Assistência  Social 20/01/2020 1566258/0050-PR R$ 1.200,00 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 15 de janeiro de 2020. 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 

GILVAN LUZ DA SILVA 
Diretor de Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 382/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: AVECAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de peças para manutenção 
preventiva e corretiva de revisão de acordo com os quilômetros rodados ou período, 
dos veículos Ford Cargo 2431, placa BCG-3433, Frota nº 632 e veículo Ford Cargo 
2431, placa BCG-3432, Frota nº 633, da Secretaria  de Serviços Rodoviários, deste 
Município, conforme descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais).
Vigência: 10/12/2019 a 10/06/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Dispensa de Licitação n° 032/2019, ratificado em 05 de dezembro de 
2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 10 de dezembro de 2019, edição 
nº. 11.729, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Empreitada n° 004/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: L. S. C. INSTAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa de engenharia elétrica, para  instalação/substituição 
de 86 (oitenta e seis) luminárias públicas LED em trechos da Av. Castelo Branco 
(Praça 7 de Setembro) e da Rua Francisco Inácio de Lira (ACEU), deste Município, 
conforme projetos, planilha e especificações em anexo.
Valor Total: R$ 184.655,90 (cento e oitenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e 
cinco reais e noventa centavos).
Vigência: 06/01/2020 a 06/05/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 137/2019 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.159/2019, em 19 de 
dezembro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de dezembro 
de 2019, edição nº. 11.738, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 352/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONTRANSIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de consertos e reparos 
de componentes eletrônicos (Rack semafórico com placas R03, placa de potência 
R03, placa CPU R03), para atender as necessidades da Umutrans – Diretoria de 
Trânsito, deste Município.
Valor Total: R$ 5.868,00 (cinco mil e oitocentos e sessenta e oito reais).
Vigência: 22/11/2019 a 22/01/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Inexigibilidade de Licitação n° 029/2019, ratificado no dia 20 de 
novembro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de novembro 
de 2019, edição nº. 11.714, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 381/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS 
EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa para  fornecimento de palestrantes (com 
temas específicos), a fim de realizar as formações continuadas que são deveres 
da Secretaria Municipal de Educação, deste Município, bem como a Semana 
Pedagógica e a assessoria para o estudo e elaboração das linhas pedagógicas de 
ação e contratação da proposta curricular Municipal., conforme descrição do Anexo 
I do presente contrato.
Valor Total: R$ 18.999,84 (dezoito mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta 
e quatro centavos). 
Vigência: 10/12/2019 a 10/12/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 133/2019 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.057/2019, em 09 de 
dezembro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 de dezembro 
de 2019, edição nº. 11.729, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 379/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A.M.C. QUESSA E CIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios  não 
perecíveis, destinados aos servidores que atuam na unidades escolares, sendo  
servidos em  reuniões, formações pedagógicas e capacitações, promovidos pela 
Secretaria de Educação, deste Município, conforme descrição do Anexo I do 
presente contrato.
Valor Total: R$ 17.770,04 (dezessete mil, setecentos e setenta reais e quatro 
centavos). 
Vigência: 10/12/2019 a 10/12/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 120/2019 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.056/2019, em 09 de 
dezembro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 de dezembro 
de 2019, edição nº. 11.729, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 15 de Janeiro de 2020.
Everaldo Marcos Navarro
Secretário Municipal de Administração (Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 080/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público ao servidor ALEX 
SANDRO BASTO GONÇALVES e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 8,1 (oito vírgula um) pontos na média dos fatores avaliados e 
conceito bom;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público do servidor ALEX 
SANDRO BASTO GONÇALVES, matricula n° 775051, nomeado em 13/04/2016, para ocupar o cargo de carreira 
de Agente Funerário - Tanatopraxista - 40 horas semanais, com lotação na Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público ao servidor em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 13/04/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 081/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
ANGELICA DA ROCHA GODINHO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10 (dez) pontos na média dos fatores avaliados e conceito 
excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora 
ANGELICA DA ROCHA GODINHO, matricula n° 996210, nomeada em 15/04/2016, para ocupar o cargo de carreira de 
Enfermeira - 40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 10/12/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 082/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
DAIANE TEIXEIRA DA ROCHA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10 (dez) pontos na média dos fatores avaliados e conceito 
excelente ;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora DAIANE 
TEIXEIRA DA ROCHA, matricula n° 999941, nomeada em 04/02/2016, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais - 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 16/10/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 083/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,6 (nove vírgula seis) pontos na média dos fatores avaliados e 
conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora 
APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, matricula n° 1001271, nomeada em 11/04/2016, para ocupar o cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços Gerais - 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 08/05/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 084/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora BRUNA 
FRANCIELE PEREIRA CRESPIM e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,7 (nove vírgula sete) pontos na média dos fatores avaliados 
e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora BRUNA 
FRANCIELE PEREIRA CRESPIM, matricula n° 1001491, nomeada em 03/05/2016, para ocupar o cargo de carreira 
de Secretário Escolar - 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 14/05/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 085/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
DENISE ALVES DE OLIVEIRA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10 (dez) pontos na média dos fatores avaliados e conceito 
excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente estabilidade no serviço público da servidora DENISE 
ALVES DE OLIVEIRA, matricula n° 994931, nomeada em 05/05/2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente 
Comunitário de Saúde - 40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na Avaliação de estágio 
Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 30/01/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)
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PORTARIA Nº 086/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
ao servidor DONIMAR MATSUYUKI DE SOUZA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 9,2 (nove vírgula dois) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente 
estabilidade no serviço público do servidor DONIMAR MATSUYUKI DE SOUZA, matricula n° 
1001161, nomeado em 04/04/2016, para ocupar o cargo de carreira de Operador de Equipamentos 
Rodoviários - 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público ao servidor em razão de sua aprovação na 
Avaliação de estágio Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 
28/11/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 087/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora DIANA APARECIDA LEANDRO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,4 (nove vírgula quatro) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente 
estabilidade no serviço público da servidora DIANA APARECIDA LEANDRO, matricula n° 1001141, 
nomeada em 18/03/2016, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais - 40 horas 
semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na 
Avaliação de estágio Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 
02/11/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 088/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
ao servidor EDUARDO VINICIUS FRELLO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 8,5 (oito vírgula cinco) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito bom;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente 
estabilidade no serviço público do servidor EDUARDO VINICIUS FRELLO, matricula n° 1001341, 
nomeado em 02/05/2016, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II - 40 horas semanais, com 
lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público ao servidor em razão de sua aprovação na 
Avaliação de estágio Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 
02/06/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 089/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora ETIENE ORTIZ NOVOLI DA SILVA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,6 (nove vírgula seis) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente 
estabilidade no serviço público da servidora ETIENE ORTIZ NOVOLI DA SILVA, matricula n° 
1001281, nomeada em 11/04/2016, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais 
- 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na 
Avaliação de estágio Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 
25/06/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 090/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
ao servidor FABIANO NESPOLI e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 8,8 (oito vírgula oito) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito bom;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente 
estabilidade no serviço público do servidor FABIANO NESPOLI, matricula n° 1001171, nomeado 
em 04/04/2016, para ocupar o cargo de carreira de Operador de Equipamentos Rodoviários - 40 
horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público ao servidor em razão de sua aprovação na 
Avaliação de estágio Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 
09/04/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 093/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora GESICA APARECIDA GIOPATO PIRACCINI e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10 (dez) pontos na média dos fatores 
avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente 
estabilidade no serviço público da servidora GÉSICA APARECIDA GIOPATO PIRACCINI, matricula 
n° 1001291, nomeada em 02/05/2016, para ocupar o cargo de carreira de Psicóloga - 40 horas 
semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na 
Avaliação de estágio Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 
15/05/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 094/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora GIOVANA GENTILIN PELEGRINE DA SILVA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,7 (nove vírgula sete) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo 
da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
consequente estabilidade no serviço público da servidora GIOVANA GENTILIN PELEGRINE DA 
SILVA, matricula n° 995761, nomeada em 26/10/2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente 
Comunitário de Saúde - 40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na 
Avaliação de estágio Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 
27/06/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 095/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora INÊS APARECIDA ANTONELLI e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 8,8 (oito vírgula oito) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito bom;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente 
estabilidade no serviço público da servidora INÊS APARECIDA ANTONELLI, matricula n° 1000431, 
nomeada em 03/03/2016, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais - 40 horas 
semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na 
Avaliação de estágio Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 
16/10/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 096/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora JACIRA MARIA VALENTIM e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,2 (nove vírgula dois) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente 
estabilidade no serviço público da servidora JACIRA MARIA VALENTIM, matricula n° 996250, 
nomeada em 14/06/2016, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem - 40 horas 
semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na 
Avaliação de estágio Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 
21/07/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 097/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
ao servidor MARCELO VEIGA DOS SANTOS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 9,2 (nove vírgula dois) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente 
estabilidade no serviço público do servidor MARCELO VEIGA DOS SANTOS, matricula n° 
1001511, nomeado em 09/05/2016, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II - 40 horas 
semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público ao servidor em razão de sua aprovação na 
Avaliação de estágio Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 
20/05/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 098/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora MARIA JOSÉ DOS SANTOS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,7 (nove vírgula sete) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente 
estabilidade no serviço público da servidora MARIA JOSE DOS SANTOS, matricula n° 1001521, 
nomeada em 09/05/2016, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais - 40 horas 
semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na 
Avaliação de estágio Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 
15/05/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 099/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora MARIA LUISA VICENTE PINHEIRO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10 (dez) pontos na média dos fatores 
avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo 
da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
consequente estabilidade no serviço público da servidora MARIA LUISA VICENTE PINHEIRO, 
matricula n° 1001301, nomeada em 02/05/2016, para ocupar o cargo de carreira de Psicólogo - 40 
horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na 
Avaliação de estágio Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 
22/06/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 100/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora JACQUELINE APARECIDA DOS SANTOS FRELLO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,7 (nove vírgula sete) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente 
estabilidade no serviço público da servidora JACQUELINE APARECIDA DOS SANTOS FRELLO, 
matricula n° 1000451, nomeada em 01/03/2016, para ocupar o cargo de carreira de Secretário 
Escolar - 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na 
Avaliação de estágio Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 
15/09/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 101/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora PATRICIA BARBOSA GERMANI e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10 (dez) pontos na média dos fatores 
avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente 
estabilidade no serviço público da servidora PATRICIA BARBOSA GERMANI, matricula n° 
1001321, nomeada em 02/05/2016, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Social - 40 
horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na 
Avaliação de estágio Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 
10/05/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 102/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora NUBIA CRISTINA DE PAULA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10 (dez) pontos na média dos fatores 
avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo 
da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
consequente estabilidade no serviço público da servidora NUBIA CRISTINA DE PAULA, matricula 
n° 1001501, nomeada em 09/05/2016, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Social - 30 
horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na 
Avaliação de estágio Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 
10/06/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 103/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
ao servidor PAULO MAIA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 8,6 (oito vírgula seis) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito bom;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente 
estabilidade no serviço público do servidor PAULO MAIA, matricula n° 775061, nomeado em 
02/05/2016, para ocupar o cargo de carreira de Agente Funerário - Tanatopraxista - 40 horas 
semanais, com lotação na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público ao servidor em razão de sua aprovação na 
Avaliação de estágio Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 
02/05/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 105/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora SAMIRA SAAB DE SOUZA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,9 (nove vírgula nove) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente 
estabilidade no serviço público da servidora SAMIRA SAAB DE SOUZA, matricula n° 996131, 
nomeada em 16/03/2016, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde - 40 
horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na 
Avaliação de estágio Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 
24/03/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 106/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora SILVIA LUZIANO RAMIRES SALGUEIRO e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,7(nove vírgula sete) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente 
estabilidade no serviço público da servidora SILVIA LUZIANO RAMIRES SALGUEIRO, matricula 
n° 1001661, nomeada em 01/08/2016, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais - 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na 
Avaliação de estágio Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 
02/08/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 107/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora VALDINEIA CARMEM FREZ LEITE e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,7 (nove vírgula sete) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente 
estabilidade no serviço público da servidora VALDINEIA CARMEM FREZ LEITE, matricula n° 
927892, nomeada em 02/03/2016, para ocupar o cargo de carreira de Secretário Escolar - 40 
horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na 
Avaliação de estágio Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 
17/08/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 108/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora SUELI LOPES GUEIROS DA SILVA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 7,1 (sete vírgula um) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito bom;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente 
estabilidade no serviço público da servidora SUELI LOPES GUEIROS DA SILVA, matricula n° 
971872, nomeada em 02/05/2016, para ocupar o cargo de carreira de Gari Coletor - 36 horas 
semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na 
Avaliação de estágio Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 
05/07/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 109/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora VANESSA JOSÉ DE OLIVEIRA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 7,6 (sete vírgula seis) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito bom;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente 
estabilidade no serviço público da servidora VANESSA JOSÉ DE OLIVEIRA, matricula n° 1001641, 
nomeada em 27/06/2016, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais - 40 horas 
semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na 
Avaliação de estágio Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 
19/08/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 110/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora SUELLEN RODRIGUES PEREIRA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,8 (nove vírgula oito) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente 
estabilidade no serviço público da servidora SUELLEN RODRIGUES PEREIRA, matricula n° 
1001701, nomeada em 22/08/2016, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais 
- 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na 
Avaliação de estágio Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 
03/11/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 111/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
ao servidor WAGNER BUTARELLO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 9,2 (nove vírgula dois) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente 
estabilidade no serviço público do servidor WAGNER BUTARELLO, matricula n° 996230, nomeado 
em 03/05/2016, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II - 40 horas semanais, com lotação 
no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público ao servidor em razão de sua aprovação na 
Avaliação de estágio Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 
18/05/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 112/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora YARA CRISTINA QUINTINO DA SILVA LOURENÇO DIAS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,2 (nove vírgula dois) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente 
estabilidade no serviço público da servidora YARA CRISTINA QUINTINO DA SILVA LOURENÇO 
DIAS, matricula n° 996270, nomeada em 11/08/2016, para ocupar o cargo de carreira de Agente 
Comunitário de Saúde - 40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na 
Avaliação de estágio Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 
06/01/2020.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 113/2020
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora KATHIUSCIA ALINE GALEGO PINHEIRO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10 (dez) pontos na média dos fatores 
avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e consequente 
estabilidade no serviço público da servidora KATHIUSCIA ALINE GALEGO PINHEIRO, matricula 
n° 1001311, nomeada em 02/05/2016, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Social - 30 
horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público à servidora em razão de sua aprovação na 
Avaliação de estágio Probatório e pelo decurso legal de três anos de efetivo exercício a partir de 
14/05/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 114/2020
Demitir a pedido RITA DE CASSIA DA SILVA GOMES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir a pedido RITA DE CASSIA DA SILVA GOMES, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 1.181.509 SSP/SC, inscrita no CPF nº 629.003.829-04, admitida em 17 de Abril de 2019, 
ocupante do emprego público de Professora - 20hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - 
Edital Nº 011/2017, lotada na Secretaria Municipal De Educação, a partir de 14 de janeiro de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)


